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A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, por meio do Superintendente de Licitações e Controle de 
Contratos e Convênios, nomeado pela Portaria nº 2.210, de 24 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da 
União, em 2 de maio de 2012, de acordo com a autorização constante do Processo nº 48500.005273/2017-
92, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e sítio abaixo indicados fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO1, por GRUPO e por ITENS, do tipo MENOR 
PREÇO, sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e seus 
anexos. 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, aos Decretos nº 
2.271, de 7 de julho de 1997, nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 7.746, 
de 5 de junho de 2012, e n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, às Instruções Normativas SLTI/MPOG nº  1, de 19 de janeiro de 2010,  SLTI/MPOG nº 2, de 11 de 
outubro de 2010 e SLTI/MPOG nº 5, de 27 de junho 2014 e SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, à 
Portaria MPDG nº 409, de 21 de dezembro de 2016 e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DATA: 23/10/2018 

HORÁRIO: 10h  (horário de Brasília/DF)  

                                                
1 Edital desenvolvido pela ANEEL, observando as diretrizes da Instrução Normativa nº 5/2017-MPDG, os Cadernos de Logística/ 
MPDG e minutas de editais de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União - AGU. Atualização: novembro/2017.   
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SÍTIO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 323028 

E-MAIL: comprasaneel@aneel.gov.br 

FAC-SÍMILE: (61) 2192-8666 

CONSULTA AO ANDAMENTO DO CERTAME: por meio do Portal de Compras Governamentais, 
seguindo o caminho: GESTOR PÚBLICO – Consultas – Compras Governamentais - Pregões – Em 
andamento - Situação: Todas, Cód. UASG: 323028, e indicar o número deste pregão. 

CONSULTA AO PROCESSO: por meio de cadastro no sítio da ANEEL, seguindo o caminho SERVIÇOS 
– CONSULTA PROCESSUAL; ou diretamente no endereço: http://www.aneel.gov.br/consulta-
processual/.  

OPERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: dias úteis, entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de 
Brasília - DF). 

 

1    -   OBJETO 

 

1.1.  Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO ANEXO À SEDE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme especificações deste Edital e 
seus anexos.  
 

2    -   PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico entidades empresariais em funcionamento no país que 
desenvolvam atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação2, e que estejam 
previamente credenciadas3 no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Comprasnet SIASG, providos pelo sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão – SLTI (acesso por meio do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, abas SICAF e 
Comprasnet SIASG). 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 
para sua correta utilização. 

                                                
2 A compatibilidade será comprovada por meio de contrato social, estatuto ou outro documento equivalente de constituição da 
sociedade. 
3 As orientações para credenciamento e cadastramento no SICAF estão disponíveis na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2010 
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/406-instrucao-normativa-n-02-de-11-de-
outubro-de-2010). 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/406-instrucao-normativa-n-02-de-11-de-outubro-de-2010
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/406-instrucao-normativa-n-02-de-11-de-outubro-de-2010
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2.1.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à ANEEL responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2 Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

2.2.1 Empresas suspensas pela ANEEL, impedidas de licitar e contratar com a União ou, que 
estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública; 

2.2.2 Empresas registradas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa, impedidas de contratar com órgãos e entidades federais; 

2.2.3 Empresas em recuperação judicial, extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.4 Cooperativas; 

2.2.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei nº 
8.666, de 1993; 

2.2.7 Associações sem fins lucrativos. 

2.3 Será admitida a participação de consócios na presente licitação. 

       2.3.1 Somente será permitida a participação de Consórcios compostos por pessoas jurídicas que 
cumpram as seguintes exigências:  

2.3.1.1 Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação 
previstos no Edital e apresentar todos os documentos exigidos, exceto quanto aos requisitos 
relativos à qualificação técnica e qualificação econômico-financeira. 

2.3.1.1.1 Os requisitos de qualificação técnica, previstos no item 9.5 do Edital, bem 
como aqueles previstos no item 9.4 referentes à qualificação econômico-financeira, 
deverão ser atendidos pelo Consórcio como um todo, por intermédio de qualquer dos 
consorciados isoladamente ou pela soma das qualificações técnicas e das qualificações 
econômico-financeiras apresentadas pelos consorciados; 

2.3.2 A empresa líder do Consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de 
compromisso de constituição do Consórcio. O instrumento de constituição ou de compromisso de 
constituição do Consórcio deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

2.3.2.1 Indicar a líder do Consórcio, obedecido ao disposto no artigo 33, parágrafo 
1º, da Lei nº 8.666/93, que será responsável perante ANEEL, pelo cumprimento das 
obrigações das consorciadas;   

2.3.2.2 Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas no 
procedimento licitatório e no Contrato receber o preço do serviço, dar quitação, responder 
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;  

https://www.cnj.jus.br/corporativo/
https://www.cnj.jus.br/corporativo/
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2.3.2.3 Regular a participação de cada consorciada na execução dos serviços, bem 
como a participação percentual de cada consorciada no preço; e  

2.3.2.4 Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais e/ou técnicas, devendo as integrantes do Consórcio ser 
obrigatoriamente responsáveis solidárias pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes do procedimento licitatório e do Contrato.  

2.3.3 As empresas consorciadas deverão, ainda:  

2.3.3.1 Participar de apenas um Consórcio, estendendo-se tal restrição às empresas 
pertencentes a um mesmo grupo econômico (coligadas, controladas ou controladoras) ou 
estrutura global;  

2.3.3.2 Promover, antes da celebração do Contrato (subitem 14.4.4 do Edital), a 
constituição e registro do Consórcio nos órgãos competentes, em conformidade com o 
compromisso referido no subitem 2.3.3. 

2.3.4 A eliminação de qualquer consorciado por não atendimento dos requisitos impostos pelo 
presente Edital acarretará a automática eliminação do Consórcio como um todo. 

2.4 Para execução do objeto deste Edital será admitida a subcontratação, nos limites fixados no Anexo 
I (Termo de Referência). 

 

3    -   ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

3.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante 
no Portal de Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br), e subsequente envio 
da Proposta de Preços. 

3.2 A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo sistema eletrônico, a partir da data de liberação 
do Edital no Portal de Compras Governamentais até o horário-limite para o início da sessão pública, 
levando em conta o modelo de Proposta de Preços contido no Anexo II, e obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 

3.2.1 Inserir o VALOR UNITÁRIO, em algarismos e moeda nacional (R$), compatível com o 
mercado, incluindo todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto.  

3.2.2 Assinalar os campos próprios do sistema referentes às declarações, os termos de 
concordância e condições do pregão: 

3.2.2.1 Caso se enquadre, Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de 
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42º ao 49º da referida Lei; 

3.2.2.2 Declaração de que conhece e concorda com as condições estabelecidas no Edital e que 
atende aos requisitos de habilitação; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.2.2.3 Declaração de inexistência de fato superveniente; 

3.2.2.4 Declaração de cumprimento da obrigação prevista na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;  

3.2.2.5 Declaração de elaboração independente de proposta.  

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

3.4 A proposta ficará disponível no sistema eletrônico para o respectivo licitante, que poderá retirá-la ou 
substituí-la, até a abertura da sessão pública. 

3.4.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

3.5 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.6 Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, o licitante fica 
liberado dos compromissos assumidos. 

3.7 A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se 
enquadra na definição legal reservada às categorias de ME e EPP configura fraude ao certame, 
sujeitando o mesmo à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

3.8 É vedado que: 

3.8.1 Familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau) de agente público com cargo em comissão ou função de 
confiança na ANEEL, preste serviços à Agência, conforme Decreto nº 7.203/2010; 

3.8.2 Pessoa jurídica que possua administrador ou sócio com poder de direção, que seja familiar de 
agente público com cargo em comissão ou função de confiança na ANEEL (na área 
responsável pela contratação ou pela demanda), ou autoridade hierarquicamente superior 
(em qualquer área), seja contratada para prestar serviços à Agência, conforme Portaria nº 
409/2016.  

3.9        A participação do consórcio no pregão eletrônico mediante o acesso ao sistema 
COMPRASNET, nos termos deste edital, será realizada em nome da empresa líder, que atuará 
como responsável por todas as transações efetuadas durante o certame. 

 

4    -   ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 

4.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.1.1 Aberturas de sessão subsequentes à primeira somente serão efetuadas em dias úteis, no 
período entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de Brasília - DF). 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

4.3 As propostas estarão disponíveis na internet, sem indicação do licitante.  

4.4 O Pregoeiro fará a verificação da conformidade das propostas, e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, valores irrisórios, ou estejam em desacordo 
com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.5.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.6 No caso de certame em que haja itens licitados em GRUPO, a desclassificação da proposta para 
um item implicará na exclusão da proposta para todo o GRUPO. 

4.7 Após a verificação de conformidade das propostas, essas serão automaticamente ordenadas pelos 
valores ofertados, para o início da fase de lances. 

 

5    -   FASE DE LANCES 

 

5.1 O Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando os licitantes classificados poderão encaminhar 
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

5.1.1 Os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-
se em sigilo a identificação do ofertante. 

5.1.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 

5.1.2.1 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

5.2 O Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

5.3 No caso de certame em que haja itens licitados em GRUPO, durante a fase de lances, a disputa 
será POR ITEM, e, a cada lance ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor total do 
GRUPO.  

5.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

5.4.3 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.5 O Pregoeiro fixará o prazo para início do tempo de iminência, com antecedência de 1 (um) a 60 
(sessenta) minutos. 

5.6 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 
lances. 

5.7 Com o término da fase de lances, será divulgada uma nova classificação das propostas. 

6    -   DESEMPATE RELATIVO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

6.1 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 

6.2 Caso a proposta mais bem classificada não tenha sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte (ME/EPP), o sistema eletrônico promoverá automaticamente o 
desempate de acordo com o previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.3 Se existir proposta de ME/EPP em valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior, esta será 
convocada a apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, no prazo de 5 (cinco) minutos do envio da mensagem automática pelo sistema.  

6.4 Findo o prazo, sem nova oferta, a ME/EPP mais bem classificada decairá de seu direito.  

6.5 O sistema convocará então, na ordem classificatória, as licitantes remanescentes que se 
enquadrem na situação acima descrita, para exercerem o direito nas mesmas condições. 

6.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes, ocorrerá um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 
da oferta final do desempate, nos mesmos prazos definidos acima. 

6.6 Concretizada a oferta de uma ME/EPP nas condições exigíveis pela lei, o sistema disponibilizará 
a nova classificação de fornecedores para fins de aceitação do valor ofertado. 

6.7 Não sendo aplicável, ou não havendo êxito no método de desempate, prevalecerá a classificação 
das propostas obtida até a fase de lances.  

6.8  A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 
que não se enquadra na definição legal reservada às categorias de ME e EPP configura 
fraude ao certame, sujeitando o mesmo à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

7    -   NEGOCIAÇÃO 
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7.1 O Pregoeiro poderá realizar negociação com o licitante que tenha apresentado a melhor oferta, 
visando negociar preço final mais adequado às expectativas da Administração.  

7.2 A negociação será registrada no sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8    -   ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

8.1 Encerrada a fase de lances, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação e 
da proposta, o Pregoeiro consultará as condições de participação e a regularidade do licitante 
melhor classificado no SICAF e nos cadastros dos órgãos de controle: Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, da Controladoria-Geral da 
União, e Relação de Inidôneos para participarem de licitações realizadas pela Administração 
Pública Federal, do Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

8.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4 Estando o licitante regular conforme previsão da subcláusula anterior, o Pregoeiro o convocará, 
por meio do chat no Portal de Compras Governamental, dando prazo de 4 (quatro) horas úteis, 
para envio da proposta de preços ajustada ao lance final, e dos documentos de habilitação 
exigíveis por correio eletrônico. 

8.5 Verificada a conformidade da proposta e documentação apresentadas, o Pregoeiro convocará o 
licitante, por meio do chat no Portal de Compras Governamental, dando prazo de 3 (três) dias 
úteis, para entrega dos originais ou cópias autenticadas, acondicionados em invólucro único, no 
seguinte endereço: 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SLC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 

ENDEREÇO: SGAN Quadra 603, Bloco “J” – Sala 109 – Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70830-110 

8.6 Caso o licitante não preencha as exigências de habilitação ou não atenda à convocação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.7 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, será declarado vencedor o 
licitante que ofertar o MENOR PREÇO. 
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8.8 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.9 Quando da suspensão da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, os licitantes 
poderão acompanhar as mensagens registradas no chat eletrônico, por meio do acesso livre do 
Portal de Compras Governamentais, seguindo o caminho: GESTOR PÚBLICO – Consultas – 
Compras Governamentais - Pregões – Em andamento - Situação: Todas, Cód. UASG: 323028, e 
indicar o número deste pregão.  

 

9    -   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

9.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio da análise dos documentos exigidos nas 
cláusulas a seguir. 

9.1.1 O Pregoeiro deverá realizar consulta on line ao SICAF e em outros sítios de órgãos oficiais, 
dispensando o licitante da apresentação dos documentos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financeira, disponibilizados 
nesses canais de consulta. 

9.1.2 Com relação à documentação disponível no SICAF, o licitante que tiver cadastro somente 
no Nível I – Credenciamento, ou estiver com seu cadastro, em qualquer nível, 
desatualizado (com certidões ou documentação vencidas ou irregulares) deverá 
apresentar os documentos válidos que supram tais exigências. 

9.2 Para habilitação jurídica: 

9.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.2.2 Sociedade comercial: contrato social ou estatuto em vigor, devidamente registrado;  

9.2.3 Sociedades por ações: contrato social ou estatuto em vigor, acompanhado pelos documentos 
de eleição de seus administradores; 

9.2.4 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.2.5 Sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

9.2.6  Empresa estrangeira em funcionamento no país: Decreto de Autorização e Ato de Registro 
ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

9.2.7 No caso de Consórcio, o instrumento de constituição ou de compromisso de constituição da 
associação. 

9.2.8 Caso se enquadre, Documento, expedido pela Junta Comercial ou Cartório de Registro, 
comprovando a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP, em 
atenção ao artigo 72 da LC nº 123/2006. 
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9.2.9 Sendo optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar a devida 
comprovação.  

9.3 Para regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2 Certidão de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação 
aos débitos previdenciários e aos não previdenciários inscritos em Dívida Ativa da União 
ou administrados pela Receita Federal do Brasil);  

9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

9.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao); 

9.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou da sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

9.3.7 Para comprovar a regularidade fiscal das MEs/EPPs será observado o disposto no art. 4o do 
Decreto nº 8.538/2015. 

9.4 Para qualificação econômico-financeira: 

9.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial, ou extrajudicial expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede do licitante; 

9.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a comprovação de protocolo na respectiva junta 
comercial, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
evidenciadas pelo próprio licitante: 

 

LG =  (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  

    

SG = 
 Ativo Total  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  
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LC = 
 Ativo Circulante  

  Passivo Circulante  

 

9.4.3 A licitante que apresentar resultado menor ou igual a 1 (um) em quaisquer dos índices 
referidos no subitem anterior, deverá comprovar o Patrimônio Líquido mínimo de R$ 
139.496,19 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais, e dezenove 
centavos), valor equivalente a 10% do valor estimado da contratação;  

9.4.3.1 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis por 
balancetes ou balanços provisórios. 

9.4.3.2 Quando tratar-se de Sociedades Anônimas (S.A.) o Balanço Patrimonial deverá estar 
devidamente arquivado na Junta Comercial. 

9.4.3.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade. 

9.4.3.4 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 
(três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Contábeis poderão ser atualizados por índices 
oficiais. 

9.5 Para qualificação técnica: 

9.5.1  Para o GRUPO 1 (itens 1 a 7): Atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, 
em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter a licitante elaborado projetos executivos, e os compatibilizados em 
plataforma BIM, contemplando: 

9.5.1.1 Arquitetura comercial ou institucional com, no mínimo, 1.900m² de área construída; 

9.5.1.2 Instalações Elétricas de Edificações com, no mínimo, 1.900m² de área construída; 

9.5.1.3 Instalações Hidrossanitárias de Edificações com, no mínimo, 1.900m² de área 
construída; 

9.5.1.4 Climatização central de Edificações com, no mínimo, 1.900m² de área construída 

9.5.1.5 Cálculo Estrutural e fundações de Edificações com, no mínimo, 1.900m² de área 
construída e no mínimo um subsolo; 

 
9.5.2  Para o Item 8 do GRUPO 1: Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em 

nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter a licitante elaborado projetos executivos contemplando Usina 
Minigeradora Fotovoltaica Conectada à Rede (on grid); 
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9.5.3  Para o Item 9: Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da 
licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) ter a 
licitante realizado as seguintes atividades: 

9.5.3.1 Consultoria de um empreendimento com certificado ambiental LEED (no mínimo 
prata) ou um empreendimento com Etiqueta PBE Edifica nível A ou um 
empreendimento certificado AQUA-HQE. Deverá, preferencialmente, ser informado o 
link para verificar a validade do certificado no site do USGBC (Ex: 
http://www.usgbc.org/projects), no site do PBE Edifica (Ex: 
http://pbeedifica.com.br/edificacoes-etiquetadas) ou no site da Fundação Vanzolini 
(Ex: https://vanzolini.org.br/aqua/empreendimentos-certificados/). Será admitido 
também projeto ainda em fase de acreditação, desde que acompanhado dos 
documentos comprobatórios. 

 
9.5.3.2 Para projetos não submetidos, o atestado ou declaração de capacidade técnica, ou 

outros documentos, devem explicitar que foram realizadas simulações de eficiência 
energética computadorizadas, indicando que o projeto atende aos pré-requisitos 
LEED, PBE Edifica ou AQUA-HQE. 

 
9.5.4  Somente será aceito atestado expedido após a conclusão do contrato. 

9.5.5  Certidão de Registro expedida pelo Conselho de classe, com indicação de objeto 
social compatível com o objeto da presente licitação, conforme indicado a seguir.  
Para assinatura do contrato será exigido visto do CREA/DF e/ou CAU/DF, caso a 
empresa vencedora do certame não seja registrada em tal Conselho.  

 

9.5.5.1 Grupo 1 (itens 1 a 8): Certidão de Registro expedida pelo Conselho de classe, com 
indicação de objeto social compatível com elaboração de projeto executivo de 
arquitetura e engenharia, contendo obrigatoriamente o registro de Responsáveis 
Técnicos nas seguintes áreas: Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia 
Mecânica e Arquitetura. 

 
 

9.5.5.2 Item 9: Certidão de Registro e Quitação expedida ou visada pelo Conselho de classe, 
com indicação de objeto social compatível com certificação de edificações, contendo 
obrigatoriamente o registro de Responsável Técnico nas seguintes áreas: Engenharia 
(qualquer área) ou Arquitetura. 

 
9.5.6  Indicação de Responsáveis Técnicos para a execução do objeto licitado e registro 

na entidade profissional/ocupacional competente: Indicação de responsáveis Técnicos 
nas áreas de Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica e Arquitetura 
(Grupo 1 – itens 1 a 8), e Engenharia ou Arquitetura (Item 9). 
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9.5.7  Indicação de Equipe Técnica, com a seguinte formação e experiência profissional:  

 

Grupo/Item Profissional Quantidade Qualificação 

Grupo 1 
 

Engenharia Civil 1 

Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou 
documento equivalente, de que executou 
serviços de elaboração de projeto de cálculo 
estrutural e fundações de edifício comercial ou 
institucional. 

Engenharia 
Mecânica 

1 

Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou 
documento equivalente, de que executou 
serviços de elaboração de projeto de 
climatização central de edifício comercial ou 
institucional. 

Engenharia Elétrica 1 

Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou 
documento equivalente, de que executou 
serviços de elaboração de projeto de instalações 
elétricas em edifício comercial ou institucional. 

Arquitetura 1 

Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou 
documento equivalente, de que executou 
serviços de elaboração de projeto de arquitetura 
comercial ou institucional. 

Engenharia Elétrica 1 

Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou 
documento equivalente, de que executou 
serviços de elaboração de projeto de usina 
minigeradora fotovoltaica. 

Item 9 
Engenharia (qualquer 
área) ou Arquitetura 

1 

Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou 
documento equivalente, de que executou 
serviços de consultoria de empreendimento com 
certificado ambiental LEED e etiqueta PBE 
Edifica. 

 
 

9.5.8  Outras observações: Um dos profissionais do GRUPO 1, a critério da CONTRATADA, 
será designado Coordenador de Projetos e será responsável direto pelos serviços, 
coordenando e harmonizando os projetos do GRUPO 1. 

9.5.9  Os atestados apresentados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente da licitante. 

9.5.10 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços.  
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9.5.11 A comprovação do vínculo de trabalho dos profissionais indicados com a licitante deverá 
ser efetuada quando da assinatura do contrato com a ANEEL (ver Cláusula “Formalização 
do Instrumento Contratual” deste Edital). 

9.5.12 Será admitido um único profissional de engenharia elétrica, desde que ele possua as 
qualificações técnicas indicadas. 

 

10    -   MANUTENÇÃO DA PROPOSTA OFERTADA 

 

10.1 Após a abertura da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, não poderá haver 
desistência da proposta ofertada. 

10.2 O licitante que desistir de sua proposta ficará sujeito a processo de apuração de 
responsabilidade e eventual aplicação de sanções, nas condições previstas na Cláusula 16 deste 
Edital.  

10.2.1 O licitante que não atender convocação feita pelo Pregoeiro para apresentar 
documentos de habilitação, será considerado DESISTENTE; 

10.2.2 EXCEPCIONALMENTE poderá ser acatado pedido de desistência de proposta, 
em razão de motivo justo devidamente comprovado pelo licitante, decorrente de fato 
superveniente, e aceito pelo Pregoeiro. 
 

11    -   RECURSOS  
 

11.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, de no mínimo, 30 minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer e apresentar os motivos das futuras razões recursais.  

11.1.1 A motivação da intenção de recurso consiste em indicar resumidamente os erros de uma 

decisão administrativa, fazendo referência às cláusulas do Edital. 

11.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente.  

11.3 O licitante que tiver sua intenção aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, podendo os demais licitantes, desde logo, 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término 

do prazo da recorrente. 

11.3.1 Os recursos e as contrarrazões estarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.4 A autoridade competente decidirá os recursos contra os atos do Pregoeiro, quando este 

mantiver sua decisão.  

11.5 O licitante tem direito às vistas dos autos do Pregão Eletrônico a qualquer momento do 

certame, observado apenas o tempo de organização dos documentos para apresentação, e do 

acesso aos interessados, nos termos estabelecidos na Cláusula “Disposições Gerais” deste edital.  

http://sistema/
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11.5.1 Caso o licitante entenda necessário conhecer qualquer documento do processo para a 

apresentação dos motivos recursais, deverá solicitar vistas e cópias antes do registro da 

intenção de recurso. 

11.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7 Não serão conhecidos recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

11.7.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 

12. RETORNO DE FASE   
 

12.1 O retorno de fase poderá ocorrer: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou por fac-símile será de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13    -   ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 

13.1 Aceita a proposta e habilitado o licitante, o objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado 
pelo Pregoeiro ao vencedor do certame. 

13.2 A homologação do certame licitatório caberá à autoridade superior. 

13.2.1 Na hipótese de recurso avaliado pela autoridade superior, este fará a adjudicação do objeto. 

13.3 A homologação do resultado da licitação não atribui ao vencedor o direito de ser contratado.  



 
 

Processo: 48500.001557/2018-91 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

16/98 

14    -   FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

14.1 Homologado o certame, a ANEEL convocará o vencedor da licitação para assinar o contrato 
em um prazo de 5(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da convocação, sob pena de 
decair do direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer na Agência, a ANEEL poderá encaminhar o 
contrato para assinatura, por e-mail ou correspondência postal com aviso de recebimento, para que 
seja assinado no prazo de 5(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da convocação, e 
devolvido à Agência, mediante o atendimento dos procedimentos ali definidos.  

14.2.1 Os prazos acima poderão ser prorrogados por mais 5(cinco) dias úteis a critério da 
Administração, mediante solicitação do licitante.  

14.3 É condição prévia à contratação a regularidade do vencedor da licitação no SICAF, no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, da 

Controladoria-Geral da União, e na Relação de Inidôneos para participarem de licitações realizadas 

pela Administração Pública Federal, do Tribunal de Contas da União – TCU. 

14.3.1 A ANEEL fará consulta aos cadastros acima referidos, bem como ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.4 Na formalização do instrumento contratual, o vencedor deverá apresentar: 

14.4.1 Comprovação de quitação do registro junto ao Conselho de Classe e visto do CREA/DF e/ou 
CAU/DF, caso a empresa vencedora do certame não seja registrada em tal Conselho. 

14.4.2 Indicação de Preposto para representá-lo durante a execução do Contrato (nos termos do art. 
68 da Lei nº 8.666/93), conforme modelo do Anexo IV. 

14.4.3 Comprovação do vínculo de trabalho do Responsável Técnico (cláusula 9.5.6) e dos 
profissionais indicados para compor a equipe técnica (cláusula 9.5.7), conforme exigido na 
Cláusula “Documentos de Habilitação” deste Edital.  

14.4.3.1 O vínculo de trabalho deverá ser comprovado por meio do contrato social, se nela o 
profissional constar como sócio; pela certidão de registro da licitante no referido Conselho 
Profissional, se nela constar o nome do profissional indicado; pelos documentos citados 
pela legislação trabalhista, como Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contrato de 
Trabalho.  

14.4.3.2 Somente será admitida a substituição do profissional indicado por outro de experiência e 
qualificação equivalente ou superior, e mediante a aprovação da ANEEL. 

14.4.4 Comprovação do efetivo e regular registro, nos órgãos competentes, do instrumento público 
ou particular de constituição do Consórcio descrito no subitem 2.3.3. 
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14.4.5 Garantia Financeira, podendo ser concedido prazo para sua apresentação de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do 
Contrato, conforme condições estabelecidas no Anexo III (Minuta do Contrato); 

14.5 Quando o licitante convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, outro 
licitante poderá ser convocado, após negociações e verificação da adequação da proposta e das 
condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.  
 

15    -   PAGAMENTO 
 

15.1 As condições de pagamento do objeto estão dispostas na Cláusula DÉCIMA PRIMEIRA – DO 
PAGAMENTO do Anexo III deste Edital (Minuta do Contrato).  
 

16    -   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1 Nos termos do art. 7º, da Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante/adjudicatário que 
cometer infrações administrativas até o momento da formalização do instrumento contratual, ficará 
sujeito à abertura de processo administrativo em que poderão ser aplicadas as sanções a seguir. 

16.2 Caso não assine o contrato dentro do prazo de validade da proposta, multa de até 10% 
(dez por cento) do valor total da proposta ou lance final atualizados. 

16.3 Caso provoque o retardamento do objetivo do certame, multa diária de até 1% (um por 
cento) do valor total da proposta, limitada ao equivalente a 10% desse mesmo total.  

16.4 Caso não mantenha a proposta ou lance ofertado: 

16.4.1 Até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de 1% (um por cento) da proposta ou lance, 
ou de R$ 1.000,00 (um mil reais), o que for maior. 

16.4.2 Acima de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

16.4.3 Considera-se não manter a proposta comportamento que implique em desistência 
desmotivada da proposta, dentre outros, não atendimento à convocação para entrega de 
documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação originais ou não 
atendimento à diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de habilitação. 

16.5 Caso deixe de entregar documentação necessária para a assinatura do contrato, 
apresente documentação falsa, cometa fraude fiscal, ou comporte-se de modo inidôneo, 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) por sua 
conduta.  

16.5.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, ao enquadramento como ME/EPP, ao enquadramento para efeito do Decreto 
nº 7.174/10 ou margem de preferência indicada em norma, à independência da proposta ou 
ao conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  

16.6 Em todas as infrações acima descritas, o licitante/adjudicatário também estará sujeito à 
sanção de impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos. 
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16.7 As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou 
cumulativamente, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.520/02, e no §2º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal e 
administrativa, tais quais:  

16.7.1 Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.666 e art.27 do 
Código de Processo Penal;  

16.7.2 Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do artigo 46 da Lei nº 8.443/92;  

16.7.3 Instaurar processos administrativos, em face da Lei nº 12.846/13. 

16.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, julgará as justificativas arguidas, 
levando em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.11 Sem prejuízo do andamento do processo de apuração da infração, o instrumento contratual – 
consideradas a urgência da necessidade pública e a gravidade da conduta apurada - poderá ter sua 
vigência iniciada; finda a apuração e confirmada a hipótese de condenação administrativa, o ajuste, 
se vigente, estará sujeito à rescisão unilateral/cancelamento. 

16.12 Os valores das multas acima mencionadas consistem em créditos do órgão e deverão ser 
recolhidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação do devedor por ofício, prazo este 
que, alcançado, representará o acréscimo de juros, multa e encargos ao principal, nos termos do 
art. 37-A, da Lei nº 10.522/2002, alterada pela Lei nº 11.941/2009, observando-se ainda o seguinte: 

16.12.1 Taxa de juros equivalente à utilizada no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic;  

16.12.2 Multa com limite de 20% (vinte por cento) do total do crédito do órgão; e  

16.12.3 Ao crédito do órgão inscrito em dívida ativa acrescentar-se-á, também, a importância de 10% a 
título de encargo legal, previsto no §1º do art. 37-A da Lei nº 10522/2002 c/c os arts. 1º do 
Decreto-Lei nº1025/69, 3º do Decreto-Lei nº 1569/77 e 3º do Decreto-Lei nº1645/78. Caso seja 
necessário o ajuizamento da execução fiscal pertinente, este acréscimo atingirá o patamar de 
20% (vinte por cento).  

16.13  As sanções por infrações praticadas durante a vigência do contrato estão previstas no Anexo 
III (Minuta do Contrato). 
 

17    -   ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 

17.1 Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
comprasaneel@aneel.gov.br 

http://www.comprasaneel@aneel.gov.br
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17.2 As petições de impugnação poderão ser efetuadas por qualquer pessoa, física ou jurídica, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, enviadas 
exclusivamente para o endereço eletrônico comprasaneel@aneel.gov.br, até as 18 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 

17.3 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas.  

17.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.5 A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

17.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico, nos sítios www.aneel.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, e nos autos do 
processo licitatório. 

17.6.1 Os esclarecimentos publicados passam a integrar as regras da licitação e seus termos devem 
ser obrigatoriamente considerados pelas proponentes participantes do certame. 

17.7 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18    -   DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 Compete à Autoridade Superior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, anular este 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e o revogar por considerá-
lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2 A anulação do Pregão induz a do respectivo instrumento contratual.  

18.3 O licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação do certame, ressalvado 
o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

18.4 Em qualquer fase da licitação o Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderão promover 
diligência, feita por e-mail e/ou chat, a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
sendo o procedimento formalizado por despacho fundamentado, com prazo para atendimento, 
registro em ata e disponibilizado a todos. 

18.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários e sítio estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

18.6 O licitante deve acompanhar com atenção as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, e é responsável pelo ônus decorrente da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema, ou de sua desconexão.  

http://www.comprasaneel@aneel.gov.br
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18.7 O proponente assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
independentemente da condução ou do resultado do certame, não lhe cabendo, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei, desistir de proposta ou lances, pleitear qualquer alteração, 
alegar erros, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.8 A entrega tempestiva da documentação de habilitação e da proposta de preços é de inteira 
responsabilidade do licitante convocado.   

18.9 Não serão aceitos documentos: 

18.9.1 Ilegíveis; 

18.9.2 Em cópias simples (sem autenticação em Cartório competente); 

18.9.3 Na forma de protocolos de entrega, ou de solicitação; 

18.9.4 Referentes a estabelecimento diverso daquele que executará o serviço, no caso de o licitante 
possuir mais de um estabelecimento comercial; 

18.9.5 Referentes à matriz e outros às filiais, para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exceto 
quando o próprio documento for aplicável a todos os estabelecimentos da empresa (matriz e 
filial).   

18.10 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, serão recebidos 
e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 

18.11 Todos os documentos apresentados, se originários de outros países, deverão estar 
autenticados por consulado brasileiro no país de origem e, quando escritos em idioma estrangeiro, 
traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado, caso seja feita no Brasil, ou por 
pessoa ou entidade com função equivalente, caso efetuada em outro país. 

18.12  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados na licitação, e seu conteúdo está sujeito às responsabilidades de 
natureza administrativa, civil e penal.  

18.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.  

18.14 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o licitante sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos. 

18.15 As vistas dos autos do Pregão Eletrônico poderão ser solicitadas a qualquer momento do 
certame, observado apenas o tempo para organização dos documentos e do acesso aos 
interessados.  

18.15.1 O acesso remoto aos documentos (on line) deverá ser efetuado por meio de consulta ao sítio 
da ANEEL, seguindo o caminho SERVIÇOS – CONSULTA PROCESSUAL; ou diretamente no 
endereço: http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/; 

http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
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18.15.1.1 A consulta remota permite o download de cada documento do processo, dispensando 
a necessidade de solicitação de cópias, e, para efetuá-la, é necessário estar cadastrado e 
autenticado no sítio;  

18.15.1.2 Estão disponíveis para consulta os processos ostensivos autuados a partir de 2014 
(os demais processos estão em fase de publicação); caso o processo ou documento 
desejado não estiver disponível, o interessado deverá fazer uma solicitação de cópia pela 
Lei de Acesso à Informação ou por meio dos formulários próprios, e verificar sua 
disponibilidade. 

18.15.2 Caso prefira, o licitante também poderá optar por ter vistas dos processos na ANEEL, 
acompanhado por servidor público.  

18.16 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

18.17 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas.  

 

19    -   ANEXOS DO EDITAL 

 

19.1 Constituem anexos deste Edital os seguintes documentos: 

19.1.1 Anexo I – Termo de Referência;  

19.1.2 Anexo II – Modelo de Proposta de Preços  

19.1.3 Anexo III – Minuta do Contrato;  

19.1.4 Anexo IV – Modelo de expediente para Designação de Preposto;  

19.1.5 Anexo V – Modelo de Termo de Garantia Financeira  

 

Brasília, 09 de outubro de 2018. 

 

UBIRATÃ BARTOLOMEU PICKRODT SOARES 

Superintendente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios  
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ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada para elaboração 

de estudos e projetos de arquitetura e engenharia para construção de edifício anexo à sede da 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, conforme especificações do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 18/2018 e seus Anexos. Estão compreendidas as atividades listadas abaixo: 

a) Levantamento Cadastral e Estudos Preliminares Gerais; 
b) Levantamento planialtimétrico e sondagem do solo; 
c) Estudo preliminar, anteprojeto, projeto básico e projeto executivo de Arquitetura; 
d) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de fundações e cálculo estrutural; 
e) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de instalações prediais: instalações prediais 

elétricas, hidrossanitárias, rede interna estruturada, sistema de segurança predial, sinalização visual e 
gás liquefeito de petróleo; 

f) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de climatização, englobando ar-condicionado 
central, ventilação mecânica e exaustão; 

g) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de transporte vertical; 
h) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de instalação de Usina Minigeradora 

Fotovoltaica Conectada à Rede (on grid); 
i) Consultoria para certificação LEED-NC e PBE Edifica. 

 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
I. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1. Os serviços a serem contratados consistem na elaboração de estudos de viabilidade, projetos básicos e 
projetos executivos de edificação, abrangendo desenhos, especificações técnicas de materiais e serviços, 
memoriais  descritivos e de cálculo, cadernos de encargos, orçamentos, incluindo levantamento de quantitativos e 
elaboração de listas de materiais, cronogramas físico-financeiros dos serviços, avaliações técnico-econômicas de 
alternativas, além da execução de levantamentos cadastrais necessários.  

 
2. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

 
- às normas e especificações constantes deste caderno; 
- às normas da ABNT; 
- às disposições legais da União e do Governo do Distrito Federal; 
- às normas do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 
- aos regulamentos das empresas concessionárias; 
- às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
- às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 



 
 

Processo: 48500.001557/2018-91 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

23/98 

 
3. Os projetos deverão contemplar todos os detalhes, especificações e descrições de materiais, insumos, 
equipamentos ou serviços, suficientes e necessários à sua execução. 
 
4. Os serviços contemplam as atividades listadas abaixo. A licitação será do tipo menor preço, e o regime 
de empreitada por preço unitário. Não é possível fracionar o objeto da presente contratação em razão das 
interações e complementariedade dos projetos. 
 

a) Levantamento Cadastral e Estudos Preliminares Gerais; 
b) Levantamento planialtimétrico e sondagem do solo; 
c) Estudo preliminar, anteprojeto, projeto básico e projeto executivo de Arquitetura; 
d) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de fundações e cálculo estrutural; 
e) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de instalações prediais: instalações prediais 

elétricas, hidrossanitárias, rede interna estruturada, sistema de segurança predial, sinalização visual e 
gás liquefeito de petróleo; 

f) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de climatização, englobando ar-condicionado 
central, ventilação mecânica e exaustão; 

g) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de transporte vertical; 
h) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de instalação de Usina Minigeradora 

Fotovoltaica Conectada à Rede (on grid); 
i) Consultoria para certificação LEED-NC e PBE Edifica. 

 
5. A CONTRATADA é responsável pela aprovação e compatibilização dos projetos conforme exigência dos 
seguintes órgãos de fiscalização, entre outros que se fizerem necessários: Central de Aprovação de Projetos da 
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação (CAP/SEGETH), Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal (CBM-DF), Administração de Brasília, Vigilância Sanitária do Distrito Federal, Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), Instituto Brasília Ambiental (IBRAM). 
 
6. A CONTRATADA deverá fazer eventuais modificações determinadas pelos órgãos sem ônus adicional 
para ANEEL. A responsabilidade da CONTRATADA alcança todo o terreno (lotes H, I e J) para efeito de eventuais 
adequações exigidas pelos órgãos de fiscalização, tais como área verde, número de vagas de estacionamento e 
relatório de impacto e trânsito. 

 
II. DIRETRIZES GERAIS PARA A INCORPORAÇÃO DE SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS NOS PROJETOS 

 
7. Durante a elaboração de todos os estudos e projetos, a CONTRATADA deverá considerar os fatores 
abaixo: 

 

¶ Qualidade ambiental interna e externa 

¶ Redução do consumo energético 

¶ Redução dos resíduos 

¶ Redução do consumo de água 

¶ Aproveitamento de condições naturais locais 
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¶ Reciclar, reutilizar e reduzir os resíduos sólidos 
 

Uso Eficiente da Energia 
 

8. Todos os projetos deverão adotar medidas que resultem em uma redução do consumo energético ou 
maior eficiência do uso no edifício: 

 
a) Especificação de equipamentos com menor consumo e melhor eficiência possível para todos os fins; 
b) Iluminação de baixo consumo energético nas áreas comuns de uso; 
c) Planejamento do consumo energético e utilização de equipamentos para gerar energia em períodos 

de pico; 
d) Melhor aproveitamento possível da iluminação natural, levando-se em conta a necessidade de seu 

controle; 
e) Melhor condição de conforto térmico evitando a incidência da radiação solar direta através da adoção 

de soluções arquitetônicas tipo brises-soleil, venezianas, telas termoscreen externas, prateleiras de 
luz, etc.; 

f) Adoção preferencial de acabamentos claros nas áreas de grande incidência de luz solar; 
 

Uso Eficiente da Água 
 

9. Todos os projetos deverão adotar sistemas que reduzam o consumo de água no edifício: 
 

a) Captação, armazenamento e tratamento de águas pluviais para reutilização na irrigação, limpeza, 
refrigeração, sistema de combate a incêndio e demais usos permitidos para água não potável; 

b) Utilização de bacias acopladas e válvulas especiais com o fluxo opcional por descarga, ou de 
sistemas a vácuo; 

c) Reaproveitamento das águas de lavagem, com tratamento local, para utilização sanitária; 
d) Utilização de torneiras com acionamento eletrônico ou temporizador por pressão em todas as 

aplicações possíveis. 
 

Uso de Materiais Certificados e Renováveis 
 

10. Todos os projetos deverão prever o uso de materiais certificados e renováveis, quando disponíveis: 
 

a) Maximização na especificação de materiais sustentáveis objetivando o maior volume possível de 
utilização de materiais certificados, recicláveis e de manejo sustentável; 

b) Planejamento para maior durabilidade possível nas especificações visando alta performance e 
evitando obsolescência prematura; 

c) Utilização de materiais cujos processos de extração de matérias primas, beneficiamento, produção, 
armazenamento e transporte causem menor índice de danos ao meio ambiente nem estejam 
baseados em condições de trabalho indignas para os operários. 

 
Qualidade Ambiental Interna e Externa 
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a) Utilizar técnicas que permitam uma construção mais econômica, menos poluente e que impacte de 
forma menos agressiva o meio ambiente; 

b) Planejar toda a obra e futura operação do edifício procurando minimizar a geração de lixo e resíduos; 
c) Evitar todo e qualquer tipo de contaminação, degradação e poluição de qualquer natureza, visual, 

sonora, ar, luminosa, etc; 
d) Promover a segurança interna e externa do edifício e seus usuários;  
e) Implantação e otimização de todos os recursos para a correta coleta seletiva do lixo visando à 

reciclagem de materiais e a menor geração de resíduos descartáveis; 
f) Elaborar um plano eficiente de drenagem do solo para durante e após a execução das obras, 

evitando-se danos como erosão ou rebaixamento do lençol freático. 
 

Soluções que permitam flexibilidade e durabilidade 
 

a) Adotar soluções construtivas que garantam maior flexibilidade na construção, de maneira a permitir 
fácil adaptação às mudanças de uso do ambiente ou de usuário, no decorrer do tempo, e evitar 
reformas que podem causar grande impacto ambiental, pela produção do entulho; 

b) Adoção de materiais que sejam duráveis, não somente pelas suas características técnicas, mas 
também em função do seu desempenho e comportamento ao longo do tempo, o que resultará em 
longevidade para o edifício. 

 
 

III. ETAPAS E PRAZOS DO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Etapa 1: Levantamento cadastral e estudos preliminares gerais: 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem de 
serviço. 
 
Etapa 2: Levantamento planialtimétrico e sondagem do terreno: 20 (vinte) dias, contados da aprovação da etapa 
anterior pela Fiscalização. 
 
Etapa 3: Estudo Preliminar – Arquitetura: 20 dias a contar da aprovação da etapa anterior pela Fiscalização. 
 
Etapa 4: Anteprojeto de Arquitetura: 30 dias a contar da aprovação da etapa anterior pela Fiscalização. 
 
Etapa 5: Projeto Básico de Arquitetura e Estudos Preliminares dos demais projetos (Fundações e cálculo estrutural, 
Instalações Prediais, Elevadores, Climatização e Usina minigeradora fotovoltaica): 30 dias a contar da aprovação da 
etapa anterior pela Fiscalização. 
 
Etapa 6: Projeto Básico de Fundações e cálculo estrutural, Instalações Prediais, Transporte vertical, Climatização e 
Usina minigeradora fotovoltaica: 40 dias a contar da aprovação da etapa anterior pela Fiscalização. 
 
Etapa 7: Projetos Executivos de Arquitetura, Fundações e cálculo estrutural, Instalações Prediais, Transporte 
vertical, Climatização e Usina minigeradora fotovoltaica: 40 dias a contar da aprovação dos Projetos Básicos e/ou 
Projeto de Aprovação pelos órgãos públicos competentes, em especial (mas não somente):  Central de Aprovação 
de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação (CAP/SEGETH), Corpo de Bombeiros 
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Militar do Distrito Federal (CBM-DF); Administração de Brasília; Vigilância Sanitária do Distrito Federal; Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN); Instituto Brasília Ambiental (IBRAM). 
 
Etapa 8: Diretrizes e documentação para obtenção de certificação LEED e Etiqueta PBE Edifica. 
 
11. A Consultoria para certificação deverá atuar em todas as fases do projeto, assessorando os 
projetistas, com o objetivo de otimizar as soluções técnicas adotadas na concepção do Projeto de Construção do 
Edifício Anexo, tomando como premissas a redução dos custos de implantação da obra, de operação e 
manutenção, a sustentabilidade econômica e ambiental, eficiência energética, eficiência hídrica, critérios para 
obtenção de certificação LEED e de etiqueta PBE Edifica nível A (edifício comercial/público). Em contrapartida, os 
projetistas ficam obrigados a adotar as melhores soluções apontadas pela consultoria, de forma a garantir o alcance 
dos certificados pretendidos. 
 
12. O prazo de análise e aprovação de cada etapa pela CONTRATANTE será de 10 (dez) dias contados do 
recebimento dos projetos ou estudos, podendo haver dilação em caso de necessidade.  
 
13. A alteração da ordem das etapas ou a dilação de prazos poderá ser autorizada pela CONTRATANTE, 
mediante solicitação devidamente justificada e fundamentada. 

 
14. O atraso na análise dos projetos pelos órgãos públicos competentes (CBMDF, CAP/SEGETH, 
Administração de Brasília, etc) ensejarão a dilação dos prazos de execução, sem ônus para CONTRATADA 
nem para a CONTRATANTE.  
 
IV. CONCEITOS GERAIS 

 
Estudo Preliminar 
 
15. O Estudo Preliminar deve contemplar Estudos de Viabilidade e Comparação Técnico-Econômica de 
alternativas e escolha de solução. O estudo deve contemplar diferentes soluções técnicas para o empreendimento 
(múltiplos cenários), os impactos sobre o desempenho das edificações, apresentação de memoriais de 
cálculos com estimativas de custos de implantação, operação e manutenção, traduzindo o potencial de economia 
com os cenários avaliados 

 
16. A CONTRATADA deverá apresentar uma proposta de concepção em linhas gerais, oferecendo, para 
discussão, alternativas de arquitetura e a respeito dos métodos e técnicas a serem utilizados na construção, bem 
como o prazo de execução do empreendimento, com vistas à escolha da solução mais viável sob os aspectos 
técnico e econômico.  
 
17. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para mitigar quaisquer dúvidas junto 
às autoridades locais, tais como concessionárias de abastecimento, Administração Regional de Brasília, Corpo de 
Bombeiros, etc., visando levantar os dados necessários para a realização dos projetos. 

 
18. Deverá ser emitido relatório com descrição dos dados levantados e indicação de possíveis intervenções 
e interferências com eventuais alternativas de solução. A CONTRATADA deverá desenvolver e apresentar soluções 
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alternativas dentro dos diversos projetos, incluindo a interação entre eles, e estimar os custos das soluções, para 
subsidiar a escolha pela CONTRATANTE. 

 
 
Anteprojeto de arquitetura 
 
19. O Anteprojeto constitui a configuração final da solução arquitetônica proposta para a obra, considerando 
todas as exigências contidas no programa de necessidades (ANEXO V) e no Estudo Preliminar aprovado pela 
Fiscalização. 
 
Projeto Básico 

 

20. O Projeto Básico é a peça fundamental para a realização de obra ou serviço, conforme preconizado no 
art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 8666/93. Ainda de acordo com o art. 6º, inciso IX, da citada Lei, ele deverá conter 
todos os “elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, 
ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação”, sendo composto dos seguintes itens: 

a) Desenvolvimento das soluções escolhidas de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os 
seus elementos constitutivos com clareza; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade 
de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo 
e de realização das obras e montagem; 
c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem 
como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o 
caráter competitivo para a sua execução; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e 
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a 
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 
f) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados. 
 

21. A escolha da solução a ser adotada para o projeto básico estará fundamentada em estudos 
comparativos técnico-econômicos de alternativas (Estudos Preliminares), desenvolvidos pela CONTRATADA, os 
quais terão como base informações e orientações fornecidas pela CONTRATANTE. 
 
22. Esta fase deverá possuir informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências 
legais para os procedimentos de análise e de aprovação dos projetos, que deverão estar em conformidade com 
todas as exigências dos órgãos públicos e concessionárias de serviço público, portarias ou normas relativas a esses 
órgãos. 

 
23. Fará parte desta etapa a obrigação da CONTRATADA de apresentar os projetos nos órgãos 
competentes, para fins de aprovação. Será aceita pela CONTRATANTE a apresentação de protocolo de 
recebimento dos projetos por parte dos órgãos públicos competentes, mas a respectiva aprovação final dos projetos 
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deverá ser apresentada à CONTRATANTE até a finalização do projeto executivo, correndo por conta da 
CONTRATADA todos os custos com taxas, emolumentos, cópias e certidões necessárias à aprovação dos projetos 
junto às concessionárias de serviços públicos, ao CREA, à Administração Regional de Brasília, ao CBMDF, ao 
IPHAN, ao IBRAM, à Vigilância Sanitária, qualquer outro que se fizer necessário.  

 

Projeto Executivo 
 

24. Elaboração de projeto executivo, conforme especificado, em grau de detalhamento adequado 
à execução da obra. Inclui-se nesta etapa a participação da CONTRATADA no planejamento construtivo da obra, a 
ser consolidado pela CONTRATANTE. 

 
25. Cada projeto executivo deverá ser composto dos mesmos elementos do Projeto Básico, porém em grau 
de detalhe adequado à nova etapa do projeto. 
 
26. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da respectiva aprovação 
pela CONTRATANTE de cada projeto executivo, a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica correspondente. 

 
27. Visando à obtenção de elementos que permitam melhor caracterizar a obra ou um sistema, deverão ser 
realizados levantamentos cadastrais das estruturas e instalações de abastecimento (concessionárias locais) 
porventura existentes, que se materializarão em desenhos e relatórios contendo informações como, material 
empregado, marca, modelo, dimensões, quantidades etc. 

 
28. Nas fases de desenvolvimento dos projetos básicos e executivos, deverão ser realizadas reuniões entre 
a CONTRATANTE e CONTRATADA, para que sejam dirimidas dúvidas e eliminadas interferências, com vistas ao 
bom andamento dos trabalhos de todas as especialidades. 
 
29. O projeto executivo deve contemplar ainda: 

 
a) Especificações Técnicas: deverão definir detalhadamente todos os materiais (descritiva e 
quantitativamente), acabamentos e normas para a execução de serviços, necessários à execução da obra. 
 
b) Memorial: descreve e justifica a solução proposta relacionando-a ao Programa de necessidade, às 
características do terreno e seu entorno, à legislação arquitetônica e urbanística pertinentes e/ou a outros fatores 
determinantes na definição do partido adotado; 
 
c) Caderno de Encargos: deverá ser composto de normas de contratação de execução da obra e de 
especificações de serviços (normas de execução), contendo:  

 

¶ Descrição dos Serviços a serem executados, de forma detalhada para cada um, atendendo à 
discriminação orçamentária utilizada no orçamento estimado, de forma a garantir a perfeita compreensão da 
extensão e abrangência de cada serviço;  

¶ Critério de Medição de cada serviço, considerando sua unidade de execução;  
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30. Orçamento Estimado Detalhado: as planilhas orçamentárias deverão ser elaboradas por projeto, 
respeitando as subdivisões (Arquitetura, Fundações e Cálculo Estrtural, Instalações Prediais (Elétricas, 
Hidrossanitárias, rede interna estruturada, sistema de segurança predial, sinalização visual e gás liquefeito de 
petróleo), Elevadores e Climatização e Usina Minigeradora Fotovoltaica. Sua apresentação será em mídia CD, além 
de 1 (uma) cópia impressa em tamanho A4. 
 
31. O Orçamento Estimado Detalhado conterá os quantitativos e preços unitários dos serviços, 
equipamentos e materiais necessários à execução das obras, seguindo a discriminação orçamentária apresentada 
no Manual de Obras Públicas – Edificações – Projetos, da Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio – 
SEAP/MPDG. O orçamento deverá ser elaborado mediante utilização do Sistema SINAPI, da Caixa Econômica 
Federal, com preços medianos de insumos e/ou composições de custos unitários, constantes da listagem mais 
recente disponível. As composições de custos poderão ser complementadas, quando não houver disponibilidade no 
SINAPI, por composições da TCPO (Tabela de Composições e Preços para Orçamentos da Editora Pini), por 
composições de órgãos da administração pública, ou propostas comerciais do mercado local, devidamente 
acompanhados de listas de cotações com respectivos nomes e telefones de fornecedores consultados. 
 
32. Cronograma Físico-Financeiro de barras horizontais seguindo a mesma itemização do orçamento 
estimado. 

 
33. O caderno de encargos, orçamento estimativo, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas 
serão elaborados após definição do Projeto Executivo de Arquitetura e demais levantamentos e avaliações e darão 
suporte para o processo de contratação de empresa para execução da obra. 

 
34. O orçamento estimativo deverá conter itens relativos às taxas e emolumentos necessários ao registro e 
legalização dos projetos para a liberação de alvará e do “Habite-se”, registro dos projetos nos CREA-DF, companhia 
de abastecimento de água e energia, Corpo de Bombeiros, etc., bem como plotagens, cópias heliográficas e 
xerográficas necessárias. 

 
V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS E ESTUDOS 

 
A. LEVANTAMENTO CADASTRAL E ESTUDOS PRELIMINARES GERAIS 

 

35. O CONTRATADO deverá realizar visitas ao local da obra para fazer o levantamento completo e 
minucioso do terreno e dos edifícios existentes, visando levantar os dados necessários para a realização dos 
projetos e dimensionamento dos serviços. Ao final das visitas, deverá ser emitido relatório com descrição dos dados 
levantados e indicação de possíveis intervenções e interferências com eventuais alternativas de solução a serem 
estudadas na fase seguinte. Nessa etapa, então contempladas as atividades listadas abaixo: 

 

¶ Revisão e atualização do programa de necessidades (fornecido pela Contratante) ANEX; 

¶ Vistoria do terreno indicado para subsidiar a elaboração de levantamento fotográfico, indicações de 
confrontações e limites, edificações vizinhas, árvores existentes, orientação solar, níveis, arruamento 
contíguo, etc.; 
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¶ Levantamento do padrão de edificação da sede da Agência para que seja possível compatibilizar, 
estética, funcional e tecnicamente o novo edifício com os prédios existentes; 

¶ Consulta à legislação pertinente e Órgãos Públicos e Concessionárias envolvidas na aprovação do 
projeto, com obtenção de informações básicas. Nessa etapa a CONTRATADA deverá analisar as 
Normas de Gabarito, o Plano Diretor e demais normas correlatas e, a partir das plantas das 
edificações existentes (fornecidas pela CONTRATANTE), apurar o real potencial construtivo do 
terreno, estimado em 3.455 m², sem contar subsolos. 

 
 
36. Os estudos desenvolvidos pela ANEEL indicam que o terreno conta com potencial construtivo adicional 
de cerca de 3.455 m², com uma área de projeção máxima de 1.447 m². Pretende-se projetar um edifício com as 
seguintes dimensões aproximadas: 
 

Descrição Área (m²) 

Área construída habitável 3455 

Área construída de subsolo 2880 

Área construída total 6335 

 
 
37. Caso a CONTRATADA indique que o potencial construtivo é substancialmente aquém do 
estimado pela ANEEL, as demais fases da presente contratação poderão ser revistas ou mesmo 
descontinuadas, podendo ser objeto de rescisão contratual.  
38.  

B. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E SONDAGEM DO SOLO 
 
39. A área de influência para o levantamento planialtimétrico corresponde aos lotes H, I e J que possuem 
24.000 m² (vinte e quatro mil metros quadrados), onde já estão edificados aproximadamente 24.231 m², 
correspondendo às instalações atuais da ANEEL e ANP. O mesmo terreno deverá abrigar um novo edifício de 
aproximadamente 3.455 m² mais 2.880 m² de subsolo, que trata os projetos em comento.  
 
40. O levantamento planialtimétrico elaborado pela CONTRATADA deverá determinar as posições 
planialtimétrica e/ou altimétrica dos pontos, que vão permitir a representação topográfica do terreno, bem como 
deverá identificar todos os elementos físicos existentes, pontos limites do lote, vegetação, solo, as vias de acesso, 
todas as interferências visíveis, cercas, erosões, construções, redes de serviços públicos existentes e de infra-
estrutura, tais como água, esgoto, águas pluviais, eletricidade, telefone, etc.  

 
41. A CONTRATADA deverá registrar no CREA-DF a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e 
apresentar à CONTRATANTE antes do início dos serviços. Será ainda obrigação da CONTRATADA a obtenção do 
posicionamento do terreno junto aos órgãos competentes do GDF.  

 
42. O levantamento planialtimétrico deverá tomar como base a cota de soleira fornecida pela 
Administração Regional de Brasília. Os pontos planialtimétricos do apoio básico topográfico devem ser utilizados 
também como referência de nível, significando que as suas cotas ou altitudes são determinadas por nivelamento 
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geométrico duplo, devendo ser enterrados com o topo ao nível do solo, contendo encravada nestes uma placa de 
identificação e materialização dos pontos. Estes devem ter fichas individuais, contendo itinerários de acesso, croqui 
com orientação, amarrações, testemunhas ou outras informações que conduzam a uma perfeita localização e 
identificação.  

 
43. Os traçados poligonais, principais e secundários, para a implantação do apoio topográfico, devem ser 
feitos no sentido de distribuição dos pontos de apoio compatível com as distâncias para a determinação dos pontos 
de detalhe.  

 
44. Os teodolitos devem ser centralizados cuidadosamente evitar erros de medição de ângulos nos vértices 
das poligonais. A CONTRATADA deverá apresentar relatório que informe o objeto, finalidade, período de execução, 
localização, origem, descrição do levantamento, precisões obtidas, quantidades realizadas, relação de aparelhagem 
utilizada, equipe técnica e responsável técnico, documentos produzidos e memória de cálculo. 

 
45. A área de influência para a sondagem do solo é de, aproximadamente, 2.000 m² (dois mil metros 
quadrados) e corresponde à área onde o prédio será construído e adjacências. A área de projeção estimada da 
nova edificação é de até 1.447 m². A CONTRATADA deverá realizar sondagem de reconhecimento geotécnico no 
local indicado, sendo adotados os critérios previstos nas normas da ABNT para definição da profundidade, 
localização e quantidade de furos, bem como demais parâmetros necessários para a obtenção da 
representatividade da inspeção em relação à área total do terreno. 

 
46. Deverá ser realizada sondagem de percussão utilizando-se amostrador SPT para definir a espessura, a 
resistência, a continuidade das camadas do solo, nível do lençol freático e demais parâmetros necessários. Em caso 
de existência de camada impenetrável, a CONTRATADA deverá utilizar equipamento específico para definir a 
espessura e demais características.  

 
47. A CONTRATADA deverá emitir relatório apresentando a planta de locação dos furos de sondagem, os 
respectivos perfis individuais do terreno de cada furo, fotos dos furos, perfis geológicos com a classificação das 
várias camadas de solo, técnicas utilizadas na perfuração, profundidade total da perfuração, dentre outros itens 
necessários para a perfeita execução do serviço. 
 
 

C. ESTUDO PRELIMINAR, ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA 

 

48. O Projeto executivo de Arquitetura compatibilizado com todos os outros projetos complementares deve 
conter todas as informações e detalhamentos necessários para o perfeito entendimento da obra, em conformidade 
com as normas NBR 6492, NBR 13531, NBR 14718, NBR 15575, NBR 10820, NBR 10821, NBR 10826, NBR 
12179, NBR 6137, NBR 6401, NBR 6675, NBR 8160, NBR 8543, NBR 9050, NBR 9077, NBR 9283, NBR 10067, 
NBR 10844, NBR 11706, NBR 13932 e NBR EB 2101, ou as que vieram substituí-las.  
 
49. Todos os documentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser apresentados de acordo com os 
padrões técnicos, baseados em práticas profissionais de boas normas de arquitetura e engenharia, observando 
sempre as normas técnicas brasileiras pertinentes.  
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50. A elaboração dos documentos deverá obedecer às informações técnicas preliminares. O produto final 
deverá apresentar variações exigidas pelos órgãos públicos específicos. Essas alterações deverão ser submetidas à 
aprovação prévia da CONTRATANTE.  

 
51. Destaca-se que o produto final deverá contemplar as normas de acessibilidade para os portadores de 
necessidade especial, também deverá conter todas as informações técnicas necessárias e suficientes ao 
atendimento das exigências legais para os procedimentos de análise e de aprovação do projeto nos órgãos públicos 
e nas companhias concessionárias de serviços públicos, incluindo desenhos, textos e adaptações exigidos em leis, 
decretos, portarias ou normas relativas a esses órgãos.  

 
52. Os desenhos técnicos constantes dos projetos deverão ser entregues plotados, perfeitamente cortados e 
dobrados segundo as normas da ABNT. Deverão vir acompanhados dos arquivos eletrônicos gerados em formato 
DWG compatível com o Software Autodesk AutoCAD, armazenados em mídia digital, para visualização da 
CONTRATANTE e posterior arquivamento. A CONTRATADA deverá incluir arquivo de programa que permita a 
visualização do projeto em 3D. 
 
53. Planta de situação: 
 

¶ Nome e escala do desenho; 

¶ Cotas dos lotes nos limites da quadra; 

¶ Largura de ruas e numeração de quadras lindeiras; 

¶ Norte magnético e verdadeiro, adequadamente identificados; 

¶ Denominação de ruas e praças limítrofes; 

¶ Lote em questão destacado; 

¶ Indicação da área do lote em questão. 
 

54. Planta de Implantação: 

¶ Cotas gerais; 

¶ Nome e escala do desenho; 

¶ Limites do terreno e indicação de logradouros adjacentes; 

¶ Vias de acesso interno; 

¶ Curvas de nível sempre que existirem (levantamento topográfico, curvas de nível modificadas ou não 
indicando possíveis platôs/taludes); 

¶ Áreas ajardinadas, estacionamentos, áreas cobertas e respectivos detalhes construtivos; 

¶ Indicação do meio-fio rebaixado na calçada com pontos e cotas de amarração; 

¶ Indicação dos acessos previstos para o terreno e a edificação; 

¶ Cotas de nível (no projeto) dos platôs; 

¶ Designação dos diversos edifícios (ou fases) previstos; 

¶ Localização de fossas e sumidouros; 

¶ Levantamento das tubulações, manilhas e quaisquer outros elementos enterrados que interferem no 
local onde a obra será locada; 
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¶ Levantamento dos quantitativos dos elementos que compõem a implantação (Memória de cálculo de 
quantitativo): metragem linear de meio-fio, metragem linear de muros e/ou  alambrados, metragem 
quadrada de pavimentação, metragem quadrada de grama, quantidade de árvores, etc. 
 

55. Plantas dos Pavimentos: 

¶ Nome e escala do desenho; 

¶ Indicação dos elementos do sistema estrutural (pilares e vigas); 

¶ Cotas de desenho, em pormenor, dos locais que não forem desenhados em escala maior; 

¶ Indicação dos cortes gerais, elevações parciais, detalhes e secções; 

¶ Indicação de cotas de níveis de pisos acabados; 

¶ Indicação da função e área de cada ambiente; 

¶ Locação, relação, descrição e especificação de equipamentos por ambiente; 

¶ Referência e numeração de escadas, esquadrias (convenções para o quadro de aberturas); 

¶ Indicação do sentido das escadas e rampas e porcentagem de inclinação das rampas; 

¶ Indicação de soleiras e peitoris com especificação dos materiais; 

¶ Indicação dos pontos de distribuição de água para jardins, filtros, bebedouros e caixas de incêndio 
(previsão); 

¶ Localização de torres de elevadores e outros; 

¶ Localização e dimensionamento dos vãos para aparelhos de ar condicionado, quando se tratar de 
aparelhos individuais; 

¶ Detalhamento da fixação ou especificação dos elementos suportes; 

¶ Indicação de, prumadas hidráulicas, elétricas, etc. (previsão); 

¶ Indicação da projeção dos reservatórios de água (inferior e superior), com respectivos acessos e 
capacidade em litros; 

¶ Especificações gerais; 

¶ Indicações de acabamentos, revestimentos e pisos;  

¶ Quadro de aberturas com dimensionamento das esquadrias, especificações, quantidades de cada uma e 
sentido de abertura; 

¶ Layout dos ambientes; 

¶ Memória de cálculo de quantitativo de especificações, peças, acabamentos, revestimentos e pisos. 
 

56. Planta de Cobertura: 
 

¶ Cotas gerais; 

¶ Nome e escala do desenho; 

¶ Indicação dos planos de cobertura e de calhas, sentidos de escoamento de águas e porcentagem de 
inclinação; 

¶ Indicação da posição e dimensionamento das calhas condutoras de águas pluviais e destino das 
mesmas; 

¶ Indicação dos cortes gerais; 

¶ Indicação dos detalhes de cumeeiras, rufos, arremates, elementos de impermeabilização, isolamento 
termo-acústico e outros elementos; 
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¶ Especificação dos materiais e memória de cálculo de quantitativo de cumeeiras, rufos, arremates, 
isolamento, impermeabilização e outros elementos. 
 

57. Cortes: 
 

¶ Nome e escala do desenho; 

¶ Fazer tantos cortes quanto forem necessários para o completo entendimento do projeto; 

¶ Distinção gráfica entre elementos da estrutura e vedações seccionadas; 

¶ Indicação dos perfis longitudinais e transversais naturais do terreno, aterros e desaterros, e dos novos 
perfis longitudinais e transversais do terreno; 

¶ Cota de nível dos pisos seccionados; 

¶ Cotas verticais parciais e totais dos elementos seccionados; 

¶ Desenho detalhado da cobertura e estrutura de sustentação da cobertura seccionada, mostrando calhas, 
rufos, tesouras, platibandas, cumeeiras, etc.; 

¶ Memórias de cálculo de movimentos de terra previstos (em volume e tipo). 
 

58. Fachadas: 
 

¶ Nome e escala do desenho; 

¶ Representação gráfica e especificação completa dos materiais de revestimento (marca, referência, cor, 
dimensões), determinando o respectivo modo de assentamento e acabamento; 

¶ Indicação e especificação completa de vidros, cristais, elementos vazados, brises e esquadrias; 

¶ Representação da localização de aparelhos de ar condicionado, quando forem individuais; 

¶ Indicação das divisas do terreno; 

¶ Memória de cálculo de quantitativo de especificações, peças, acabamentos, revestimentos e pisos. 
 

59. Detalhamentos e Outros: 

¶ Áreas Molhadas: 
i. As plantas devem conter indicação de posição e referência completa de louças sanitárias, ferragens e 

acessórios, bem como balcões, armários, soleiras, frisos, divisórias e arremates; 
ii. Detalhes de bancadas e outros elementos construtivos, com especificações de acabamento, 

utilizando-se recursos de perspectivas e vistas internas desdobradas dos ambientes em 
detalhamento. 
 

¶ Escadas e Rampas 
i. As plantas devem conter dimensionamento de pisos e patamares, representação e especificação 

completa de corrimão e revestimento de pisos e espelhos. 
ii. Cortes na quantidade necessária, com cotas indicativas dos níveis, altura de espelhos, corrimãos e 

outros detalhes específicos, de acordo com o projeto; 
iii. Memória de cálculo de metragem linear e/ou unitária de peças, montantes, acabamentos, etc. 

 

¶ Esquadrias, guarda-corpos e corrimãos: 
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i. Elevação das esquadrias e outros componentes metálicos com representação das folhas e 
montantes, cotas gerais de seus componentes, indicação dos elementos fixos e móveis e tipos de 
acabamento; 

ii. Secções verticais e horizontais das esquadrias e outros componentes metálicos, onde constem 
especificação, montagem e detalhes de vedação, de peitoris, bem como indicação e detalhes de 
puxadores e peças de comando, especificação de ferragens, vidros e painéis, etc.; 

iii. Memória de cálculo de quantitativo de peças de acabamento e outros pormenores que se fizerem 
necessários. 
 

¶ Planta de Forro 
i. Desenho do forro, com indicação da posição e dimensionamento das placas ou lâminas, com 

especificação completa das mesmas; 
ii. Representação específica e completa das luminárias, com indicação dos pontos de iluminação no 

teto; 
iii. Representação dos aerofusos, sancas com respectivas grelhas de insuflamento e retorno para 

sistema de ar condicionado central, quando no forro; 
iv. Indicação dos pontos de instalações especiais, quando no forro; 
v. Indicação de sancas, rebaixos e projeções, com memória de cálculo de superfícies tratadas; 
vi. Cotas gerais; 
vii. Nome e escala do desenho 

 

¶ Paginação (Piso e Parede) 
i. Representação gráfica detalhada e especificação completa dos materiais de revestimento (marca, 

referência, cor, dimensões), determinando o respectivo modo de assentamento e acabamento; 
ii. Utilizar escala conveniente ao bom entendimento do projeto (escalas recomendadas de 1:50 a 1:20); 
iii. Indicação de soleiras com dimensões e especificação dos materiais, no caso de paginação de piso; 
iv. Indicação dos pontos de instalações especiais, quando houver; 
v. Cotas detalhadas; 
vi. Cota de Nível, quando houver diferença de nível, no caso de paginação de piso; 
vii. Nome e escala do desenho; 
viii. Memória de cálculo de quantidades e acabamentos. 

 

¶ Quadro de Quantitativo (Memória de Cálculo – quando não detalhada em etapas específicas de projeto) 
i. Área de alvenaria e de divisórias, separadas por tipo: alvenaria de 1 vez, alvenaria de ½ vez, 

alvenaria de ¼ de vez, divisórias cegas, divisórias com vidro, etc.; 
ii. Área da projeção da cobertura; 
iii. Comprimento de calhas, rufos, cumeeiras, embocamento de beiral e de oitões, etc. (metragem linear); 
iv. Área de projeção da estrutura metálica ou de madeira; 
v. Área dos diversos pisos; 
vi. Extensão de rodapés dos diversos pisos (metragem linear); 
vii. Área dos diversos tipos de revestimentos de parede (descontar vãos de portas e janelas) e de teto; 
viii. Área de pintura PVA, acrílica e/ou texturizada (descontar vãos de portas e janelas); 
ix. Área de bancadas, armários, prateleiras, etc.; 
x. Área de impermeabilização; 
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xi. Extensão de juntas de dilatação (metragem linear). 
 

¶ Paisagismo/Urbanização 
i. Estudo Preliminar de Paisagismo: 
ii. Definição do programa de necessidades e afins, do desenho e das espécies vegetais que comporão a 

paisagem local. Define preliminarmente as massas vegetais definindo áreas sombreadas, 
solarizadas, pisoteáveis, não pisoteáveis, cores da vegetação e sazonalidade desejável, privatização 
visual de áreas de convívio, proteção de contorno do terreno com a sugestão e listagem das espécies 
vegetais indicadas. Inclui a definição preliminar da distribuição espacial dos diversos ambientes que 
comporão a paisagem, bem como, os materiais básicos de que serão feitos. Deverão ser indicados o 
plantio, a paginação de revestimentos, a irrigação, a drenagem, a iluminação e os fechamentos 
vegetais ou construídos. A proposta compositiva deverá ser apresentada e aprovada pela comissão 
técnica responsável pelo acompanhamento da elaboração dos projetos. 
 

¶ Acessibilidade 
i. Os projetos arquitetônicos deverão respeitar a NBR 9050/2004 e incorporar todos os quesitos 

normatizados, isto é, indicações, sinalizações, equipamentos, elementos ou peças que garantam a 
mobilidade e a legibilidade plenas a qualquer portador de deficiência. 

ii. A ABNT NBR 9050: 2004 – ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA, estabelece critérios e 
parâmetros técnicos a serem observados quando do projeto, construção, instalação e adaptação de 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos às condições de acessibilidade. 

iii. No estabelecimento desses critérios e parâmetros técnicos foram considerados diversas condições 
de mobilidade e de percepção do ambiente, com ou sem a ajuda de aparelhos específicos, como: 
próteses, aparelhos de apoio, cadeiras de rodas, bengalas de rastreamento, sistemas assistivos de 
audição ou qualquer outro que venha a complementar necessidades individuais. 

iv. Outras legislações a servem seguidas Lei 7.853/1989, Lei 10.098/2000, Lei 10.257/2001, Decreto Nº 
5.296/2004, Decreto 3.298/1999, Decreto Nº 3.691/2000 e Decreto Nº 3.956/2001. 

 

60. Caso a opção de melhor viabilidade técnica para construção do edifício anexo envolva a 
modificação de parte do bloco H (recepção, auditório e restaurante), o CONTRATADO deverá apresentar o 
projeto de demolição e/ou reaproveitamento das estruturas existentes. 
 

 

D. ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE FUNDAÇÕES E 
CÁLCULO ESTRUTURAL; 

 
61. O projeto estrutural contempla as atividades listadas abaixo. 

 

¶ Assessoramento ao projeto arquitetônico; 

¶ Estudo de viabilidade de alternativas de fundação, com base em investigações geotécnicas (de 
responsabilidade da CONTRATADA); 

¶ Estudo de viabilidade de alternativas estruturais – concreto (convencional, protendido, 
pré-moldado, moldado in loco), metálica, mista; 
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¶ Cálculo e dimensionamento da fundação e da estrutura e elementos acessórios – fôrmas, cimbramentos, 
soldagem, montagem, etc; 

¶ Liberação de bases de tubulões (se for o caso); 

¶ Desenhos componentes do projeto, com detalhes executivos suficientes para seu perfeito entendimento; 

¶ Memorial de cálculo; 

¶ Descrição sucinta e geral do sistema e critérios de projeto; 
 

62. Especificações Técnicas: deverão definir detalhadamente todos os materiais (descritiva e 
quantitativamente), acabamentos e normas para a execução de serviços, necessários à execução da obra. 
 
63. Caderno de Encargos: deverá ser composto de normas de contratação de execução da obra e de 
especificações de serviços (normas de execução), contendo:  

 

¶ Descrição dos Serviços a serem executados, de forma detalhada para cada um, atendendo à 
discriminação orçamentária utilizada no orçamento estimado, de forma a garantir a perfeita compreensão da 
extensão e abrangência de cada serviço;  

¶ Critério de Medição de cada serviço, considerando sua unidade de execução;  
 
64. Orçamento Estimado detalhado: com quantitativos e preços unitários dos serviços necessários à 
consecução das obras, seguindo a discriminação orçamentária apresentada no Manual de Obras Públicas – 
Edificações – Projetos, da Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio – SEAP. O orçamento deverá ser 
elaborado mediante utilização do Sistema SINAPI, da Caixa Econômica Federal, com preços medianos de insumos 
locais, constantes da listagem mais recente disponível, e composições de custos unitários do Banco Nacional. As 
composições de custos poderão ser complementadas, quando não houver disponibilidade no SINAPI, por 
composições de órgãos da administração pública, mediante aprovação prévia pela CONTRATANTE, com preços de 
insumos extraídos do SINAPI, quando possível, ou do mercado local, em caso contrário, devidamente 
acompanhados de listas de cotações com respectivos nomes e telefones de fornecedores consultados. 
 
65. Cronograma Físico-Financeiro de barras horizontais seguindo a mesma itemização do orçamento 
estimado. 

 

E. ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 

 
E1. INSTALAÇÕES PREDIAIS ELÉTRICAS 
 

E1.1 Eletricidade 
 

66. Os Projetos deverão ser entregues nas escalas 1:100, 1:50 e 1:20 e englobará dentre outros: 
 
a) Estudo luminotécnico com definição dos aparelhos de iluminação (do edifício e das áreas 
externas); 
b) Marcação de tomadas e pontos de força; 
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c) Marcação dos quadros elétricos e dos centros de distribuição; 
d) Detalhes executivos e diagramas unifilares; 
e) Diagrama de princípio das instalações definindo os sistemas de Energia Normal, Energia 
Essencial e Energia Ininterrupta. 
 

67. Memória de Cálculo; 
a) Dimensionamento das redes de tubos, fios e cabos que comporão o sistema elétrico; 
b) Dimensionamento e detalhamento da SE, se necessário, ou No-Break. 
c) Descrição do sistema e critérios de projeto; 
 

68. Especificações de Equipamentos e materiais a serem empregados na instalação; 
 
69. Considerações gerais; 
 
70. Planilha orçamentária. 
 
71. Os projetos de eletricidade do edifício deverão ser elaborados de modo a atender, dentro das modernas 
técnicas, todas as necessidades do prédio, garantindo-lhe confiabilidade, seletividade e segurança. 

 
72. Os projetos obedecerão às exigências da Concessionária local e da ABNT – NBR 5410/1997. 

 
E1.2 Aterramento e Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas 

 
73. Projetos, compatíveis com as instalações, nas escalas 1:100 e 1:20 e englobarão, dentre outros: 

a) Definição dos sistemas; 
b) Redes de distribuição; 
c) Diagramas de princípio; 
d) Detalhes executivos; 
e) Especificações técnicas dos materiais. 

 
74. Memória de Cálculo; 
 
75. Descrição sucinta e geral do sistema e critérios; 

 
76. Especificações de materiais e equipamentos a serem empregados na instalação; 

 
77. Planilha orçamentária. 

 
78. Observar na execução deste projeto que todas as partes metálicas não ativas das instalações e 
equipamentos deverão ser aterrados, assim como todas as tomadas, e que o sistema de aterramento será de ponto 
único, utilizando como eletrodo principal a estrutura da edificação, conforme NBR-5410/97. 

 
79. Os condutores de terra acompanharão o percurso dos circuitos gerais de alimentação interligando os 
seguintes elementos: 
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a) Condutor terra do sistema principal de neutro; 
b) Partes metálicas dos equipamentos; 
c) Carcaça dos quadros de distribuição; 
d) Fiação de terra das luminárias; 
e) Fiação de terra das tomadas; 
f ) Terra dos painéis de medição; 
g) Dutos e Eletrocalhas. 
 

80. Os projetos a serem executados deverão obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se dentro dos 
preceitos normativos da ABNT, NBR – 5419/01, assim como das normas internacionais CP – 326 da British 
Standard Code Practive e NFPA 78 do Lightning Protection Code, aplicáveis ao caso. 

 
81. O sistema de aterramento terá equalização de potencial, conforme exigência normativa. Todas as partes 
metálicas das coberturas, ferragens, suportes de antenas, sinalização de obstáculos, telhas metálicas, trilhos etc. 
serão ligados ao sistema de pára-raios através de conectores apropriados. Em todos os pontos de interligação da 
rede de terra com o sistema e eletrodos deverá haver  

 
E2. INSTALAÇÕES PREDIAIS HIDROSANITÁRIAS E DE COMBATE A INCÊNDIO 
 

E2.1 Instalação de Água Potável, Esgotos, Águas Pluviais e Irrigação automatizada dos 
jardins 
 

82. Projetos nas escalas 1:100, 1:50 e 1:20 e englobará, dentre outros: 
a) Definição dos reservatórios; 
b) Indicação e dimensionamento de bombas de recalque, barrilete e colunas de água 
potável; 
c) Indicação e dimensionamento das colunas, ramais e coletores de esgotos e águas 
pluviais; 
d) Detalhes executivos; 
e) Especificações técnicas completas dos materiais. 
 

83. Memória de Cálculo das instalações e dos equipamentos componentes dos sistemas; 
 
84. Instalações de água potável; 
 
85. Esgotos sanitários e águas pluviais; 

 
86. Irrigação automatizada dos jardins; 

 
87. Especificações de Equipamentos e materiais a serem empregados na instalação; 

 
88. Planilha orçamentária. 
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89. Os projetos de instalações hidrossanitárias deverão obedecer às disposições da ABNT, NBR – 5626/77, 
NBR – 8160 e aos critérios da Concessionária local. 

 
E2.2 Instalações de Combate a Incêndio 

 
90. Projetos executados nas escalas gráficas 1:100, 1:50 e 1:20 e deverá englobar, dentre outros: 

a) Definição dos sistemas; 
b) Locação das redes e dispositivos de proteção e combate a incêndio; 
c) Esquemas de princípio; 
d) Dimensionamento dos equipamentos componentes dos sistemas; 
e) Detalhe executivo. 
 

91. Especificações técnicas completas dos materiais e equipamentos empregados na instalação; 
 
92. Memória de Cálculo; 

 
93. Sistemas de hidrantes; 

 
94. Sistema de extintores portáteis; 

 
95. Sistema de Sprinklers, se necessário; 

 
96. Sistema de detecção e alarme de incêndio; 

 
97. Descrição sucinta e geral dos sistemas e critérios de projeto; 

 
98. Eficiência e marca de conformidade; 

 
99. Planilha orçamentária. 

 
100. Os projetos das instalações preventivas e de combate a incêndio deverão ser elaborados de acordo com 
as normas brasileiras da ABNT, internacionais da NFPA e peculiaridades arquitetônicas e de ocupação do prédio, 
além das recomendações do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

 
101. Os projetos tratarão dos seguintes sistemas preventivos e de combate: 

a) Sistema de hidrantes; 
b) Sistema de extintores; 
c) Sistema de sprinklers, se necessário; 
d) Sistema de detecção e alarme; 
e) Sistema de iluminação de emergência e sinalização de rotas de fuga. 
 

E3. REDE INTERNA ESTRUTURADA 
 

E3.1 Rede Lógica e de Telefone 
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102. Projetos nas escalas 1:100, 1:50 e 1:20 e englobará, dentre outros: 

a) Dimensionamento das necessidades; 
b) Definição do sistema; 
c) Diagrama de princípio; 
d) Marcação das tomadas das estações de trabalho; 
e) Localização dos distribuidores de telecomunicações; 
f ) Redes e cabos componentes do sistema; 
g) Detalhes executivos. 
 

103. 2. Especificações técnicas completas dos materiais; 
 
104. 3. Memória de Cálculo; 
 
105. 4. Descrição sucinta e geral do sistema de rede interna estruturada e critérios de projeto; 
 
106. 5. Especificações de equipamentos e materiais a serem empregados na instalação; 
 
107. 6. Planilha orçamentária. 
 
108. Os projetos de instalações de rede interna estruturada deverão ser executados de acordo com as 
necessidades do edifício. 

 
109. O projeto obedecerá às disposições da Concessionária local e normas da EIA/TIA Electronic Industries 
Association/Telecommunications Industry Association, EIA/TIA 568 – A e 607 – Commercial Building 
Telecommunication Wir ing Standard, Commercial Building Standard for Telecommunications Pathways and Space 
e Grounding and Bonding Requeriments for Telecommunications in Commercial Building, SP – 2840 – Commercial 
Building Telecommunications Cabling Standard e Práticas da ANATEL, com suas atualizações. 

 
E4. SISTEMA DE SEGURANÇA PREDIAL 

 
110. Projeto nas escalas 1:100, 1:50, 1:20 e englobará, dentre outros: 

a) Definição dos sistemas; 
b) Aterramento dos subsistemas supervisionados; 
c) Diagramas de princípio; 
d) Detalhes executivos; 
e) Especificações técnicas completas dos materiais. 
 

111. Todo o projeto executado deverá obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se dentre dos 
preceitos normativos nacionais e internacionais que regulamentam a matéria. 
 
112. O sistema de segurança patrimonial do complexo predial será composto dos seguintes subsistemas: 

a) Controle de acesso; 
b) Circuito fechado de televisão; 
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c) Detecção e alarme de incêndio; 
d) Controle de ar condicionado e exaustão; 
 

113. Memória de Cálculo dos equipamentos e componentes do sistema: 
 
114. Descrição sucinta e geral do sistema e critérios; 
 
115. Especificações de materiais e equipamentos a serem empregados na instalação; 
 
116. Planilha orçamentária. 

 
 

E5. SINALIZAÇÃO VISUAL 
 
117. Projetos na escala 1:100 e englobará: 

a) Definição e distribuição dos sinalizadores; 
b) Detalhes executivos; 
c) Diagramas e esquemas; 
d) Especificações técnicas completas dos materiais. 
 

118. Memória de Cálculo dos equipamentos e componentes do sistema; 
 
119. Descrição sucinta e geral do sistema e critérios; 
 
120. Especificações de materiais e equipamentos a serem empregados na instalação; 
 
121. Planilha orçamentária. 

 
122. O projeto de sinalização visual terá como objetivo orientar a condução, de forma rápida e objetiva, dos 
usuários na parte interna e externa do prédio. Na elaboração do projeto, deverá ser adotado o modelo padrão de 
sinalização utilizado pela ANEEL. 

 
E6. INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE GÁS CANALIZADO (se necessário) 

 
123. Projeto nas escalas 1:100 e englobará: 

a) Dimensionamento do sistema; 
b) Identificação dos pontos-chave; 
c) Definição do local da central do gás; 
d) Definição dos requisitos da central; 
e) Distribuição dos pontos; 
f) Apresentar alternativas possíveis de distribuição; 
g) Dimensionamento das tubulações; 
h) Definição e localização das tubulações; 
i ) Definição dos tipos e dos materiais para a ligação tubulação/aparelho. 
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j ) Definição de medidas e sistema de proteção, 
k) Definição dos dispositivos de controle e segurança 
l) Detalhes executivos; 
m) Diagramas e esquemas; 
n) Especificações técnicas completas dos materiais. 
 

124. Memória de Cálculo dos equipamentos e componentes do sistema; 
 
125. Descrição sucinta e geral do sistema e critérios; 
 
126. Especificações de pontos, materiais e equipamentos a serem empregados na instalação; 
 
127. Planilha orçamentária. 

 
F. ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO, 

ENGLOBANDO AR-CONDICIONADO CENTRAL, VENTILAÇÃO MECÂNICA E EXAUSTÃO. 
 

128. O projeto ar condicionado abrangerá o projeto e especificação de todos os equipamentos necessários ao 
seu funcionamento. 
 
129. O CONTRATADO deverá desenvolver as seguintes atividades, além de outras inerentes à consecução 
do objeto: 

 

¶ Assessoramento ao projeto arquitetônico, visando a locação de espaços necessários para os 
equipamentos, dutos e tubulações; 

¶ Informações das cargas elétricas referentes ao sistema de climatização; 

¶ Estudo de viabilidade técnica e financeira para os equipamentos condicionadores de ar e do sistema 
de distribuição de ar, considerando a individualidade do controle das condições ambiente, sendo que 
as opções possíveis devem ser acompanhadas de avaliação custo/benefício; 

¶ Avaliação da viabilidade técnica e financeira de implantação de sistema de termoacumulação. 

¶ Cálculo de carga térmica da edificação; 

¶ Dimensionamento e especificação do sistema de fornecimento de água gelada, incluindo unidades 
resfriadoras de água, motobombas e tubulações; 

¶ Dimensionamento e especificação das redes de água interna dos prédios; 

¶ Dimensionamento e especificação do sistema de distribuição de ar; 

¶ Projeto do sistema de automação da instalação de climatização; 

¶ Dimensionamento e especificação dos sistemas de ventilação mecânica para os sanitários, copas e 
cozinhas; 

¶ Dimensionamento e especificação do sistema de pressurização de escadas; 

¶ Climatização/exaustão dos subsolos. 
 

130. Principais desenhos e documentos: 
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Desenhos 

¶ Fluxograma de água gelada; 

¶ Fluxograma de distribuição de ar; 

¶ Fluxograma básico de controle; 

¶ Plantas do edifício; 

¶ Plantas da Casa de Máquinas do ar condicionado; 

¶ Cortes da Casa de Máquinas do ar condicionado; 

¶ Plantas de cortes gerais; 

¶ Plantas de detalhamento executivos; 

¶ Planta do caminhamento externo de água gelada 

¶ Layout de quadros elétricos do sistema de climatização; 

¶ Diagramas de força; 

¶ Diagramas de comando; 

¶ Diagramas de lógica para automação; 

¶ Planta de calhas, eletrodutos e cabeamento para todos os prédios e todos os andares; 

¶ Planta de calhas, eletrodutos e cabeamento para a CM; 

¶ Plantas de cortes de pressurização das escadas; 

¶ Plantas e cortes do sistema de exaustão dos subsolos; 

¶ Detalhamento e diagramas do quadro elétrico, controle e automação da pressurização; 

¶ Desenhos de detalhamento de execução. 
 
Documentos: 

¶ Relatório de viabilidade técnico financeiro de opções de projeto; 

¶ Memória de cálculo; 

¶ Descrição geral dos sistemas dos elevadores, de climatização, de pressurização de escadas e de 
exaustão 

¶ Caderno de encargos e especificações dos sistemas, incluindo testes de campo, que deverão ser 
executados pela empresa instaladora, bem como especificações de compra para equipamentos 
selecionados e respectivos testes de fábrica; 

¶ Planilha de orçamento do projeto no padrão exigido pela ANEEL. 
 
 

G. ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE TRANSPORTE 
VERTICAL 

 
 

131. O projeto de transporte vertical abrangerá o projeto e especificação de todos os equipamentos 
necessários ao seu funcionamento. 

 
a) Estudos Preliminares: 

 

¶ Avaliação da viabilidade técnica e financeira dos elevadores, definindo-se a quantidade ideal de 
elevadores, suas dimensões e capacidades. 
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¶ Desenhos esquemáticos de planta e corte localizando os elevadores; 

¶  Desenhos com a indicação das características principais dos elevadores, dentre outras: 
- dimensões principais; 
- espaços mínimos para a instalação dos equipamentos (caixa, cabina, contrapeso, casa de 
máquinas, poço, etc.) 

¶ Desenho da casa de máquinas e do poço, em escala adequada; 

¶ Cortes em escala 1:50; 

¶ Esquemas de ligações elétricas; 

¶ Desenhos isométricos, em escala adequada; 

¶ Indicação e detalhamento de todos os furos necessários nos elementos de estrutura, para passagem 
e suporte da instalação; 

¶ Compatibilização com os demais projetos (arquitetura, estrutura e instalações); 

¶ Representação de todas as cotas necessárias à execução das instalações; 

¶ Indicação do pavimento em cada prancha. 
 

b) Projeto Básico e Executivo: 

¶ Dados quantitativos e especificações técnicas de materiais e serviços relativos ao projeto de 
elevadores; 

¶ Planilha orçamentária do projeto de elevadores, com base em quantitativos de materiais e 
fornecimento; 

¶ Memorial de cálculo e explicativo com a consolidação de todas as informações constantes da etapa 
anterior de anteprojeto; 

¶ Ampliações, cortes e detalhes, indicação de tipos, modelos e fabricantes de todos os dispositivos, 
suportes e acessórios; 

¶ Detalhes explicativos de montagem, fixação, suporte e apoio dos equipamentos, com a indicação dos 
fabricantes; 

¶ Lista detalhada de materiais e equipamentos; 

¶ Memorial técnico descritivo e explicativo. 
 

H. ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE USINA MINIGERADORA 
FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE (ON GRID); 

 
 

132. A CONTRATADA deverá elaborar os projetos de Minigeração Fotovoltaica distribuída, que será 
submetido à CEB, assegurando todo o acompanhamento das relações com a distribuidora de energia elétrica, 
desde a responsabilidade técnica, submissão do projeto, sua aprovação, conforme indicação da Norma 
Regulamentadora Aneel 687/2015 e Normas da CEB. 
 
133. O projeto terá de responder aos requisitos impostos pela Resolução Normativa Aneel nº 482/2012, e terá 
de ser elaborado em função das disposições dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema 
Elétrico Nacional, PRODIST, nomeadamente no seu Módulo 3. 
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134. Deverão igualmente ser observadas as disposições da Norma Técnica de Distribuição, NTD-6.09, da 
CEB, Requisitos para a Conexão de Acessantes ao Sistema de Distribuição CEB-D – Conexão em Baixa e Média 
Tensão. 

 
135. Os equipamentos especificados pela CONTRATADA devem estar em conformidade com a Portaria 
04/2011 do INMETRO. 

 
136. As estimativas de produção deverão ser fundamentadas, com base nos dados disponíveis para cálculo 
de produção e com uso de software especializado, devidamente legalizado.  

 
137. O projeto deverá propor uma adequada disposição da Usina Minigeradora Fotovoltaica, no âmbito da 
distribuição dos módulos fotovoltaicos na cobertura e da organização das fileiras, que contribua para minimizar as 
perdas de sombreamento de proximidade. Deverá utilizar software de simulação de energia solar para análise e 
estudo do projeto da Usina Minigeradora Fotovoltaica. 

 
138. A CONTRATADA determinará o melhor tipo de estrutura de montagem a ser implantada sobre as 
coberturas. 
139. A CONTRATADA deverá prever, se necessário, sistema de ventilação ou de climatização a fim de se 
atender as condições ideais de funcionamento dos equipamentos (inversores, transformadores, etc), conforme 
recomendações dos fabricantes.  
 
140. O projeto deverá contemplar 

 
141. A CONTRATADA deverá providenciar Diagrama unifilar/trifilar: 

 
a) Uma descrição técnica dos componentes elétricos deve ser fornecida e deve determinar 

claramente o tipo de tecnologia do módulo a ser usado. Referências suficientes devem ser 
fornecidas para dar suporte à seleção da tecnologia. 

b) Um diagrama de cabos deve identificar claramente o número de módulos conectados em série, 
número de strings conectadas e de seguidores de Ponto de Máxima Potência (MPPT – 
Maximum Power Point Tracker) por inversor, incluindo a localização dos dispositivos de 
proteção contra sobretensão e localização dos inversores e dos medidores de energia (medidor 
de faturamento). 

c) Memorial descritivo contendo as características dos equipamentos que serão utilizados nas 
Usinas Minigeradoras Fotovoltaica; 

d) Projeto de localização dos módulos fotovoltaicos, incluindo o estudo de visibilidade dos 
módulos, em maquete eletrônica, entregue em arquivo editável em extensão “.dwg”, com 
imagens renderizadas, em alta resolução; 

e) Projeto de localização dos demais componentes eletrônicos (inversores, transformadores, 
medidor, cabos elétricos.); 

f) Estudo de Proteção e Seletividade das Subestações e nas Usinas Minigeradoras Fotovoltaica; 



 
 

Processo: 48500.001557/2018-91 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

47/98 

g) Projetos de aterramento; 

h) Projetos de conexão à rede da concessionária; 

i) Memórias de Cálculo: 

¶ Cálculo de fluxo de potência e curto-circuito e demais estudos. 

¶ Estudos de fluxo de carga e curto circuito, cálculos de falha cobrindo todos os sistemas DC. 

¶ Estudos de fluxo de carga e curto circuito, cálculos de falha cobrindo todos os sistemas CA. 

¶ Estudos de proteção e configurações de proteção cobrindo todos os sistemas DC. 

¶ Estudos de proteção e configurações e instalação dos relés de proteção cobrindo todos os 
sistemas AC e a substituição dos existentes e instalação de novos relés; (incluindo 
inversores e conexão à rede de MT). 

¶ Corrente de energização do transformador, estabilidade transitória e desempenho dinâmico, 
sobrecarga transitória, análise harmônica, flutuação de tensão, oscilação de tensão, 
estudos das condições de desbalanceamento da rede e correção do fator de potência 
como exigido pelo operador da rede. 

¶ Cálculos de dimensionamento dos cabos e lista de cabos. 

¶ Estudos das perdas elétricas. 

¶ Cálculos do sistema de aterramento e de DPS para proteção contra descargas atmosféricas. 

 

142. Diagrama unifilar-trifilar 
 

a) Uma configuração completa das Usinas Minigeradoras Fotovoltaica, incluindo a informação de 
número de módulos por string, número de strings por inversor/MPPT, número de 
transformadores, quadros elétricos, bitola/tamanho e comprimento de cabos (AC, DC, 
proteção), localização de fusíveis/disjuntores/DPS/dispositivos de segurança e proteção devem 
constar no diagrama elétrico unifilar e trifilar. 

b) Informações como inclinação e orientação dos módulos, assim como a distância entre fileiras 
de módulos também devem ser demonstradas através dos seus respectivos desenhos. 

 

143. Estudo de proteção e seletividade da subestação e usina minigeradora fotovoltaica: 
a) A CONTRATADA deverá fazer um estudo de seletividade e proteção dos edifícios Sede, 

Anexos I e II e Anexo III e das Usinas Minigeradoras Fotovoltaica. 

b) O objetivo maior de um estudo de seletividade é determinar os ajustes dos dispositivos de 
proteção, de forma que, na ocorrência de um curto-circuito, opere apenas o dispositivo mais 
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próximo da falta, isolando a menor porção do sistema elétrico, no menor tempo possível e ainda 
protegendo os equipamentos e o sistema.  

c) Este trabalho deve contemplar: 

¶ Estudos de fluxo de carga e curto circuito, cálculos de falha cobrindo todos os sistemas DC; 

¶ Estudos de fluxo de carga e curto circuito, cálculos de falha cobrindo todos os sistemas AC; 

¶ Estudos de proteção e configurações de proteção cobrindo todos os sistemas DC; 

¶ Estudos de proteção e configurações e adequação dos relés de proteção cobrindo todos os 
sistemas AC e se for o caso a substituição dos existentes e instalação de novos relés 
(incluindo inversores e conexão à rede de MT); 

¶ Corrente de energização do transformador, estabilidade transitória e desempenho dinâmico, 
sobrecarga transitória, análise harmônica, flutuação de tensão, oscilação de tensão, 
estudos das condições de desbalanceamento da rede e correção do fator de potência 
como exigido pelo operador da rede; 

¶ Cálculos de dimensionamento dos cabos e lista de cabos; 

¶ Estudos das perdas elétricas; 

¶ Cálculos do sistema de aterramento e de DPS para proteção contra descargas atmosféricas; 

¶ Estudo e indicação dos diodos de bloqueios nas strings. 

 

144. Projeto de corrente alternada: 
a) O projeto da parte AC da Usina Minigeradora Fotovoltaica deve apresentar as características e 

requisitos para o bom e perfeito funcionamento da subestação, deve-se referir todos os relés de 
proteção, DPS, SPDA, sem limitar-se a isto. 

b) O projeto executivo deverá prever que todas as proteções de baixa tensão deverão ser do tipo 
disjuntor termomagnético, manopla de comando frontal, frequência de trabalho 60 Hz, curva de 
disparo C, dimensionando a capacidade de interrupção de acordo com cada circuito, com 
classe de seletividade 3, grau de proteção 20, conexão de entrada por ambos os lados, com 
sinalização de posição dos contatos. 

145. Projeto geral e localizações:   
a)  O projeto deve ser coerente com o Projete de Instalações Prediais Elétricas, indicando, 

quando necessário, a localização de passagem de cabos ou bus way, subestações 
transformadoras, local de conexão à rede da concessionária e à rede interna, etc.  
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I. CONSULTORIA PARA CERTIFICAÇÃO LEED-NC E PBE EDIFICA 
 
 

146. A consultoria deverá atuar em todas as fases do projeto, supervisionando e assessorando os projetistas, 
com o objetivo de otimizar as soluções técnicas adotadas na concepção do Projeto de Construção do Edifício 
Anexo, tomando como premissas a redução dos custos de implantação da obra, de operação e manutenção, a 
sustentabilidade econômica e ambiental, eficiência energética, eficiência hídrica, critérios para obtenção de 
certificação LEED e de etiqueta PBE Edifica nível A (edifício comercial/público). 
 
147. A Consultoria, com apoio dos demais projetistas, deverá formular Estudo Preliminar abordando no 
mínimo os aspectos listados abaixo. As soluções apontadas pela consultoria como de melhor viabilidade técnica e 
econômica deverão ser incorporadas e detalhadas em cada um dos projetos básicos e executivos (Arquitetura, 
Fundações e cálculo estrutural, Instalações Prediais, Climatização, Transporte Vertical, Fotovoltaica). 
 
 

147.1 Eficiência Energética: Identificar e avaliar medidas de eficiência energética que resultem em 
economias tanto na operação/manutenção quanto na necessidade de investimentos iniciais. Os estudos 
de eficiência energética devem considerar pelo menos: 

 
a) Envoltória: avaliar as propriedades térmicas da cobertura e paredes externas, tipo de vidro, área de vidro 

e persianas. Apresentar: 

¶ Relatório crítico detalhado sobre as soluções de eficiência energética adotadas no edifício. 

¶ Relatório de simulação termo energética completo, contendo todos os inputs utilizados, as fontes de 
calor consideradas, premissas e demais informações relevantes utilizadas para avaliação do 
desempenho térmico da envoltória e o cálculo da carga térmica. 

¶ Relatório de simulação de iluminação natural completo, contendo todos os inputs utilizados, 
premissas e demais informações relevantes utilizadas para avaliação do potencial de aproveitamento 
de iluminação natural. O relatório deverá trazer recomendações sobre o melhor aproveitamento da 
iluminação natural ao longo das horas dos dias e das estações do ano, incorporação de soluções 
técnicas (Ex: shadow box, persianas e outros), recursos de controles e automação (Ex: dimerizações, 
sensores e outros). 

¶ Recomendações de especificação técnica de todos os vidros para cada fachada/ orientação de cada 
edifício, Fator U (W/m2K), Fator Solar, VLT (transmissão luminosa) e pré-dimensionamento de 
esquadrias/caixilharias. Necessário levar em consideração esforços de vento da região e limitações 
do projeto estrutural. 

¶ Recomendações para especificação técnica/detalhamento de todos os materiais/construções das 
coberturas e das paredes externas para cada fachada/orientação e cada edifício e Fator U (W/m2K) 
das construções. 

¶ Memorial de cálculo de carga térmica (kW) para todos os ambientes climatizados (indicando calor 
latente e sensível) e perfil anual de consumo (kWh) de energia pelo sistema de climatização para 
cada edifício. 

¶ Apresentar indicação gráfica de soluções técnicas adotadas no estudo. 
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¶ Aplicação de índice WWR (Window-to-Wall Ratio) para cada fachada/orientação. 
 
b) Iluminação: avaliar a refletância das superfícies internas, recomendação de equipamentos eficientes, 

aproveitamento de iluminação natural, controles e automação. Apresentar: 

 

¶ Relatório crítico contendo explicação detalhada das medidas de eficiência energética adotadas para 
cada edifício, junto com o escopo de ajustes necessários para o projeto luminotécnico / elétrico. 

¶ Relatório de simulação luminotécnica completo, contendo todos os inputs utilizados, os níveis de 
iluminância, premissas e demais informações relevantes para dimensionamento do sistema de 
iluminação. 

¶ Recomendações sobre os parâmetros de refletância para a escolha de revestimentos e materiais de 
acabamento interno. 

¶ Recomendações sobre a especificação técnica de todos os equipamentos de iluminação (Tipo, 
Potência, Fluxo luminoso, Eficiência, Fotometria, Temperatura de cor, Índice de reprodução de cor, a 
possibilidade de dimerização, tempo de garantia, acabamento, atendimento as normas técnicas e 
certificações e demais especificações necessárias). 

¶ Recomendação sobre distribuição de circuitos, lay-out de luminárias, controles e recursos de 
automação. 

¶ Recomendações sobre a Densidade de Potência de Iluminação (W/m2) para todos os ambientes, a 
Potência total (kW) e o perfil anual de consumo (kWh) de energia pelo sistema de iluminação para 
cada edifício. 

¶ Iluminação externa: A contratada deverá avaliar através de simulações luminotécnicas detalhadas a 
possibilidade de substituição dos equipamentos atuais por alternativas mais eficientes, mas que não 
alterem a integridade do projeto luminotécnico atual. 

¶ Relatório detalhado sobre as funcionalidades esperadas do sistema de controle e automação. 
 
c) Ar Condicionado: Avaliar o tipo de sistema (VRF vs Água Gelada vs Condensação a ar), 

dimensionamento do sistema, sistema de distribuição de ar (VAV vs VC, VAV vs vigas frias, insuflamento 
subpiso, recuperação de calor, ciclo economizador, controle de umidade, ventilação por demanda, 
temperaturas de operação, zonas térmicas, especificação de equipamentos eficientes, controles e 
automação), central de água gelada (recuperação de calor, free cooling, geotermia, termo acumulação, 
configuração de chillers, temperaturas de operação, tipo de condensação do chiller, bombas, controles e 
automação). Apresentar: 

 

¶ Relatório de análise comparativa entre diferentes sistemas de climatização onde deverão ser 
comparadas características de consumo, custo, manutenção, eficiência, tamanho, distribuição, 
vantagens e desvantagens dos diferentes sistemas em questão. 

¶ Relatório de simulação termo energética completo, contendo todos os inputs utilizados, as premissas 
e demais informações relevantes para dimensionamento do sistema de ar-condicionado. 

¶ Apresentar medidas recomendadas de eficiência energética e os respectivos potenciais de economia 
gerados por cada uma delas. 

¶ Apresentar análise comparativa das medidas de eficiência energética. 
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¶ Recomendações sobre a especificação técnica de todos os equipamentos do sistema de ar-
condicionado (Ex: Tipo, Potência, Capacidade, Eficiência, tempo de garantia, acabamento, 
atendimento as normas técnicas e certificações e demais especificações técnicas). 

¶ Memorial de cálculo contendo os parâmetros utilizados para o dimensionamento do sistema de 
climatização e ventilação mecânica. 

¶ Memorial de cálculo indicando a capacidade (TR) de cada unidade evaporadora para todos os 
ambientes, o dimensionamento total do sistema (TR) e o perfil de consumo (kWh) de energia pelo 
sistema de climatização para cada edifício. 

¶ Memorial de cálculo com dimensionamento de sistemas complementares como: DCV, termo 
acumulação, ciclo economizador e recuperador de calor. 

¶ Memorial descritivo detalhado com recomendações sobre a funcionalidade esperada do sistema de 
controle e automação, contendo a sequência de operação do sistema de ar-condicionado para todos 
os ambientes de cada edifício. 

¶ Memorial descritivo com a sequência de operação de sistemas como: DCV, termo acumulação, ciclo 
economizador e recuperador de calor. 

¶ Avaliar o funcionamento do retorno de ar através de plenum formado entre o forro e a laje, 
contemplando a forma de limpeza e manutenção nesses espaços, bem como a influência desses 
fatores sobre a qualidade do ar interno dos recintos. Avaliar a relação custo beneficio de retorno 
dutado vs plenum, considerando os possíveis impactos na operação, manutenção e qualidade do ar 
interno. 

¶ Avaliar a possibilidade e a viabilidade da implantação do sistema de ar-condicionado em etapas, de 
modo a atender cargas parciais de acordo com a execução das edificações. Apresentar estudo 
demonstrando os impactos técnicos e financeiros com relação à instalação ou não do tanque de 
termo acumulação. 

 
d) Geração Fotovoltaica: avaliar se o projeto de Usina Minigeradora Fotovoltaica está em conformidade 

com a melhor técnica, a economia futura proporcionada e o tempo de payback do sistema. 

 
e) Relatório de Eficiência Energética 

 

¶ Serão identificadas as estratégias de eficiência energética, tais como: tipos de vidro, proteções 
solares e orientação da edificação, ventilação natural, iluminação natural e dimerização, isolamento 
térmico, tratamento de ar externo e suprimento e retorno de ar-condicionado, circuitos otimizados de 
água gelada e de condensação, energias renováveis e híbridos, sistemas a gás, termo acumulação e 
cogeração. 

¶ Simulação energética computacional, segundo critérios LEED e PBE Edifica. Deverão ser utilizados, 
na execução desta simulação, a modelagem do Cenário Referência contendo dados dos materiais 
construtivos (características térmicas, condutividade), sistemas de ar-condicionado, envoltória, 
iluminação, bombas, motores, aquecimento de água, elevadores, taxa de ocupação, etc. 

¶ As simulações deverão ser computadorizadas através de programas como: IES-VE, Energy Plus, 
Equest, Design Builder, EES – Engineering Equation Solver ou outro que melhor atenda cada 
demanda específica identificada pela equipe da contratada. 
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¶ O modelo energético e os resultados das simulações servirão de base para as equipes da contratada 
tomarem decisões, com a comparação entre diferentes soluções tecnológicas e combinações entre 
diferentes cenários energéticos, quanto à especificação de elementos, equipamentos e sistemas em 
cada uma das etapas do estudo. 

¶ Deverão ser realizados Estudos de Eficiência Energética para avaliação do desempenho energético 
na edificação, sendo o diagnóstico para o estudo e certificação. O responsável desenvolverá análises 
de cenários para cada etapa do estudo, visando a melhor performance energética para o 
empreendimento, conforme informações de projeto e premissas definidas em cada reunião, para 
evolução dos trabalhos nas etapas seguintes e estará disponível para participar de reuniões para 
discutir os resultados das simulações. Fornecer estimativas do consumo anual (Potencial de 
economia) e do custo de instalação para cada medida de eficiência energética (MEE) sugerida, o 
período simples de retorno, a taxa interna de retorno (TIR) e o valor presente líquido (VPL) do 
investimento. 

¶ Através do resultado dos estudos acima e das diversas estratégias para otimização energética, 
deverá ser apresentado um Relatório com as decisões embasadas em critérios técnicos e 
econômicos para escolha das melhores estratégias para o empreendimento, com a apresentação de 
Planilhas comparativas com custos de implantação e operação dos sistemas propostos e o pré-
dimensionamento dos mesmos. 

 
147.2 Eficiência Hídrica 
 

a) Sistema de esgoto a vácuo 

 
Necessário apresentar estudo Técnico-Econômico comparativo entre as soluções do sistema de esgoto a 
vácuo e um sistema a gravidade, estimando os custos de implantação, operação e manutenção dos sistemas, 
bem como o seu pay-back. 

 
b) Águas Pluviais 

 
Avaliação do sistema de drenagem geral, com intuito de verificar o dimensionamento e traçado das 
tubulações. Necessário analisar uma concepção para o modelo de dissipadores de energia das águas 
pluviais (a serem escoadas para o vale do Rio Bela Vista) e valores de projetos, além de verificar a 
capacidade dos reservatórios de água pluvial dos prédios. 

 
c) Estação de tratamento de águas cinzas 

 
Necessário analisar a solução tecnológica proposta no projeto existente, bem como verificar se o 
dimensionamento do sistema é adequado para o número de contribuintes (demanda x oferta). Obrigatório 
apresentar pelo menos 3 cenários alternativos contemplando diferentes metodologias de tratamento (Ex: 
Físico, químico, biológico..), contendo: Etapas do tratamento, dimensionamento, eficiência do sistema, custos 
relacionados ao funcionamento e manutenção (ex: consumo de energia elétrica, gerenciamento do lodo, mão 
de obra, manutenção de equipamentos, custo de produtos químicos e demais custos envolvidos), custo total 



 
 

Processo: 48500.001557/2018-91 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

53/98 

de implantação (Custo do sistema + Custo de obras civis para instalação), nível de automação e 
recomendações sobre montagem, instalação, operação e manutenção do sistema. 

 
d) Análise geral da gestão hídrica 

 
Avaliar a gestão das águas, possíveis melhorias e soluções tecnológicas possíveis (ex: tratamento e 
aproveitamento das águas de condensação, das águas oriundas de torres de arrefecimento, possibilidades de 
redução de águas para irrigação, recomendações sobre o paisagismo, permeabilidade, estratégias de 
infiltração, entre outros). Recomendações sobre a eficiência de louças e metais, manutenção e operação dos 
sistemas. 

 
e) Relatório de Eficiência Hídrica 

 

¶ A contratada deverá apresentar relatório com os estudos de eficiência de consumo de água, contendo 
análises de cenários para cada etapa do projeto, visando a melhor performance para o 
empreendimento. 

¶ Deverão constar também o resultado do Balanço hídrico e da modelagem computacional, onde será 
estimado o volume de água da chuva aproveitada durante a operação do sistema para diferentes 
volumes de reservação. Deverá constar no relatório o volume ótimo de reservação, isto é, a melhor 
relação entre o volume do reservatório de água bruta, área de captação, consumo e economia de 
água potável obtida. 

¶ Necessário entregar todas as informações utilizadas e um descritivo das simulações realizadas, 
apresentando fundamentação que permite a tomada de decisão embasada em critérios técnicos e 
econômicos para escolha do melhor sistema para o empreendimento, com a apresentação de 
Planilhas comparativas com custos de implantação e operação dos sistemas propostos e parâmetros 
de qualidade das águas. Deverá contemplar os estudos listados a fim de avaliar a viabilidade de cada 
uma das estratégias abordadas no estudo que estão na meta de performance, incluindo valor 
presente líquido (VPL) e taxa interna de retorno (TIR) quando pertinente. 

 
148. Diretrizes para obtenção de certificação LEED® e etiqueta PBE Edifica 

 

148.1 A Contratada fará um diagnóstico dos projetos executivos com relação ao seu nível de sustentabilidade, 
tomando como referência os pré-requisitos e critérios da Certificação LEED e Etiqueta PBE Edifica. A 
consolidação dos resultados será apresentada em relatório técnico contendo, no mínimo: 

a) Levantamento de todos os documentos e projetos relacionados ao empreendimento desenvolvidos até 
a data da contratação, que se fizerem necessários para a avaliação preliminar; 

b) Análise técnica e descrição da situação atual do projeto quanto ao seu nível de certificação, tendo 
como referência os pré-requisitos e créditos do LEED e Etiqueta PBE Edifica; 

c) Definição detalhada, com clareza e precisão, dos requisitos obrigatórios a serem atendidos, bem como 
dos créditos possíveis de serem alcançados e as providências a serem adotadas para tal; 

d) Estudo de viabilidade indicando preliminarmente as modificações necessárias e custos estimados para 
adequação do empreendimento aos pré-requisitos e créditos necessários; 
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e) Indicação de todas as normas e regulamentos que são necessários para o atendimento dos critérios 
LEED e Etiqueta PBE Edifica, em sua última versão; 

f) Simulação computacional no software EnergyPlus visando atendimento aos requisitos de conforto 
térmico e luminoso exigidos pela certificação LEED  e Etiqueta PBE Edifica nível A (ed. comercial 
público); 

g) Análise e integração entre todas as disciplinas do projeto buscando maior eficiência energética; 
h) Memória de cálculo com descritivo dos métodos utilizados; 

 
149. Elaboração de documentação para obtenção de certificação LEED e Etiqueta PBE Edifica. 

 
A Contratada deverá garantir que os projetos executivos tenham os requisitos necessários para obtenção das 
Certificações (Certificação LEED e Etiqueta PBE Edifica). Para tanto, apresentará os seguintes documentos: 
 

a) Atestado de conformidade dos projetos executivos: a Contratada deverá apresentar à Fiscalização 
relatório atestando que os projetos executivos estão de acordo com o Estudo de Viabilidade e que a 
documentação em questão é suficiente para garantir o alcance dos níveis de certificação desejados 
(certificação LEED e Etiqueta PBE Edifica nível A - ed. comercial público; 

 
b) Documentação e Manual para obtenção de Etiqueta PBE Edifica: a Contratada deverá apresentar, de 

forma agrupada e organizada, toda a documentação necessária para dar entrada ao pedido de 
Etiqueta PBE Edifica, bem como elaborar manual com o procedimento detalhado (passo a passo) para 
dar entrada no pedido de certificação junto ao órgão certificador, para que em momento oportuno os 
profissionais da CONTRATANTE possam realizá-lo. Alternativamente, a ANEEL poderá determinar que 
a CONTRATADA submeta o projeto ao PBE Edifica, ficando dispensada a elaboração do Manual. Em 
qualquer caso, a ANEEL será responsável pelo pagamento das taxas de certificação. 
 

c) Documentação e Manual para obtenção de Certificação LEED: a Contratada deverá apresentar, de 
forma agrupada e organizada, toda a documentação necessária para dar entrada ao pedido de 
Certificação LEED, bem como elaborar Manual com o procedimento detalhado (passo a passo) para 
dar entrada no pedido de certificação junto ao órgão certificador, para que em momento oportuno os 
profissionais da CONTRATANTE possam realizá-lo. Alternativamente, a ANEEL poderá determinar que 
a CONTRATADA submeta o projeto ao USGBC, ficando dispensada a elaboração do Manual. Em 
qualquer caso, a ANEEL será responsável pelo pagamento das taxas de certificação. 

 

II. DA EXIGÊNCIA PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO PRESTADOR DO 
SERVIÇO 

 
2.1 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação dos serviços. 
 

2.2 VISTORIA FACULTATIVA do local de execução dos serviços, pelo licitante, ou seu representante 
devidamente identificado, para que seja formulada a proposta licitatória: Será possibilitada ao 
licitante uma vistoria nos locais onde serão desenvolvidos os serviços, para conhecimento das 
condições ambientais e técnicas. Ainda que a vistoria não seja obrigatória, as licitantes não poderão 
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usar do argumento de não a ter feito para justificar quaisquer falhas ou omissões em suas propostas, 
nem para se eximir de responsabilidades durante a vigência do contrato. Recomenda-se que a vistoria 
técnica seja efetuada por um técnico especializado no assunto. Os horários disponíveis para a 
realização da vistoria serão informados ao licitante pelo fone (61) 2192 - 8451. A vistoria será 
acompanhada por profissional habilitado e designado pela SAF. Face ao vulto dos serviços e da 
necessidade da SAF de dispor de tempo hábil para dirimir possíveis dúvidas após a vistoria, as quais 
deverão ser repassadas a todos os interessados, solicita-se que o encaminhamento de tais dúvidas seja 
feito com pelo menos 01 (um) dia útil de antecedência em relação à data da licitação. Em virtude da não 
obrigatoriedade da vistoria, não serão emitidos nem exigidos atestados e declarações relativos à sua 
realização. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. Para a vistoria, o licitante, ou 
o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

 

III. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

3.1 Será admitida a subcontratação das seguintes etapas, uma vez que se tratam de serviços 
especializados e que constituem parcela menos relevante do contrato: 
 

a) Levantamento planialtimétrico e sondagem do solo; 
b) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de transporte vertical; 

 

IV. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
 

4.1  χPor ITENS formando GRUPO (S) (GRUPO 1 – itens 1 a 8) 

4.2  χPor ITEM (item 9).  

 

V. DOS PRAZOS 
 

5.1 Vigência do instrumento contratual: 36 meses 
5.2 Período de Execução do objeto: 440 dias  

 
VI. DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

 
6.1 Valor total de Referência: R$ 1.394.961,90 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil novecentos e 

sessenta e um reais e noventa centavos) – vide Anexo. 
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GRUPO ITEM ATIVIDADE QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR DE REFERÊNCIA R$ 

Unitário Total 
Total por 

Grupo 

1 

1 
Levantamento Cadastral e 
Estudos Preliminares Gerais 

1 Unidade 62.059,17 62.059,17 

1.095.094,67 

2 
Levantamento planialtimétrico e 
sondagem do solo 

2000 m² 19,36 38.720,00 

3 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Arquitetura 

6335 m² 37,01 234.458,35 

4 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Fundações e cálculo estrutural 

6335 m² 20,51 129.930,85 

5 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Instalações Prediais 

1 Unidade  

Somatório 
dos valores 
totais dos 

subitens 5.1 
a 5.6 

5.1 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Instalações prediais elétricas 

6335 m² 19,35 122.582,25 

5.2 

Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Instalações prediais 
hidrosanitárias e combate a 
incêndio 

6335 m² 15,10 95.658,50 

5.3 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Rede 
interna estruturada 

6335 m² 14,40 91.224,00 

5.4 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Sistema 
de segurança predial 

6335 m² 10,45 66.200,75 

5.5 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Sinalização visual 

6335 m² 8,02 50.806,70 

5.6 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Instalação 
de central de GLP 

2000 m² 11,58 23.160,00 

6 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Climatização 

6335 m² 16,57 104.970,95 

7 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Transporte Vertical 

6335 m² 11,89 75.323,15 

8 

Estudo preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de instalação 
de Usina Minigeradora 
Fotovoltaica Conectada à Rede 
(on grid); 

1 Unidade 124.134,33 124.134,33 124.134,33 

Item 9 
Estudo Preliminar, diretrizes e 
documentação para certificação 
LEED e PBE Edifica 

6335 m² 27,74 175.732,90 175.732,90 
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VII. DOS REQUISITOS COM BASE EM CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

7.1 A contratação de consultoria para certificação LEED e PBE Edifica visa garantir que todos os projetos 
adotem como premissas a redução dos custos de implantação da obra, de operação e manutenção, a 
sustentabilidade econômica e ambiental, eficiência energética, eficiência hídrica, e demais critérios para 
obtenção de certificação LEED e de etiqueta PBE Edifica nível A (edifício comercial/público). 

 
VIII. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 
8.1 Por parcela (etapa ou produto)  

 

IX. O INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO OCORRERÁ SIMULTANEAMENTE COM: 
 

9.1  χA assinatura do Contrato pelas partes. 

 
X. COMUNICAÇÃO ENTRE A ANEEL E A CONTRATADA 

 
10.1 A comunicação entre as partes ocorrerá por meio de Ofício, e-mail e telefone. 

 
XI. DA ENTREGA 

 
11.1 Os prazos constam no ANEXO II (Cronograma), abaixo, e no ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

18/2018 – TERMO DE REFERÊNCIA - I. DETALHAMENTO DO OBJETO, ANEXO I (Especificações 
Técnicas), item III (Etapas e prazos do desenvolvimento dos serviços). 
 
Cronograma: a execução obedecerá aos prazos descritos no cronograma em anexo. 
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ANEXO II - Cronograma 

10 20 30 40 50 60 70 80 90 100 110 120 130 140 150 160 170 180 190 200 210 220 230 240 250 260 270 280 290 300 310 320 330 340 350 360 370 380 390 400 410 420 430 440

1 Levantamento Cadastral e Estudos Preliminares Gerais

2 Levantamento planialtimétrico e sondagem do solo

3 Arquitetura

Estudo Preliminar

Anteprojeto

Projeto Básico

Projeto Executivo

4 Fundações e cálculo estrutural

Estudo Preliminar

Projeto Básico

Projeto Executivo

5 Instalações Prediais

Estudo Preliminar

Projeto Básico

Projeto Executivo

6 Climatização

Estudo Preliminar

Projeto Básico

Projeto Executivo

7 Tranporte vertical

Estudo Preliminar

Projeto Básico

Projeto Executivo

8 Fotovoltaica

Estudo Preliminar

Projeto Básico

Projeto Executivo

9 Consultoria para certificação LEED e PBE Edifica

Estudo Preliminar

Diretrizes e documentação para obtenção de certificação

Em cinza está indicado o prazo total da CONTRATADA.

Etapa 6

80% dos  i tens  3, 4, 5, 6, 7 

e 8
80 % do i tem 9

Em vermelho está indicado o prazo para aprovação pela Fiscalização.

Etapa 2 Etapa 3 Etapa 4 Etapa 5

Desembolso Financeiro
100% do i tem 1

100 % do i tem 

2
0% 0%

20% do i tem 3 e 

20% do i tem 9

20% dos  i tens  4, 5, 6, 7 e 

8
0%

Prazo estimado para aprovação dos projetos nos 

órgãos competentes.

Item Atividade

Dias

Etapa 1 Etapa 7 Etapa 8
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XII. DA EQUIPE TÉCNICA 

 
12.1 Conforme abaixo. 

 
ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES DA EQUIPE TÉCNICA 

I. DESCRIÇÃO  
 

Grupo Formação Profissional QTD 
Qualificação ou 
Experiência 

CBO 

1 

Engenharia Civil 1  
 
 
Certidões de acervo 
técnico previstas no 
item 9.5.7. do Edital 
 

2142: Engenheiros civis e afins 

Engenharia Mecânica 1 
2144: Engenheiros mecânicos e 
afins 

Engenharia Elétrica 
1 ou 

2 
2143: Engenheiros eletricistas, 
eletrônicos e afins 

Arquitetura 1 2141: Arquitetos e urbanistas 

Item 
9 

Engenharia (qualquer) ou 
arquitetura 

1 

Certidões de acervo 
técnico previstas no 
item 9.5.7. do Edital e 
acreditação LEED AP, 
a fim de comprovar 
que o profissional 
possui expertise na 
certificação de novas 
construções. 
 

------------------- 

 
As exigências de qualificação e experiência se justificam em razão do vulto e complexidade dos 
projetos a serem desenvolvidos, uma vez que a qualidade dos projetos e estudos é fundamental 
para garantir a solidez, sustentabilidade e conforto da edificação a ser construída. 
 

II. DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIO  
2.1 Currículo atualizado; 
2.2 Cópia de comprovante de escolaridade;  
2.3 Cópia de comprovante de experiência profissional;  
2.4 Cópia da Declaração de Parentesco;  
2.5 Original do Termo de Confidencialidade; 
 

III. VEDAÇÃO À INGERÊNCIA DA CONTRATANTE 
3.1 A prestação de serviços a ser contratada por meio deste Termo de Referência, conforme a 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, e Gestão, não 
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gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
3.2 É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na 
administração da contratada, a exemplo de: 
3.2.1 Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação 
de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da contratada; 
3.2.2 Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente descritas no 
contrato de prestação de serviços para a função específica, tais como nos serviços de recepção, 
apoio administrativo ou ao usuário; 
3.2.3 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
3.2.4 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
3.2.5 Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens; 
3.2.6 Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para 
prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; e 
3.2.7 Conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais 
como recesso, ponto facultativo, dentre outros. 

 
 

XIII. LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

13.1 Os funcionários da Contratada deverão elaborar os projetos remotamente, mas poderão visitar as 
instalações da ANEEL sempre que necessário, bastando informar à Fiscalização do Contrato com 24 
horas de antecedência. 

 
13.2 Os funcionários da Contratada deverão comparecer à ANEEL para reuniões previamente agendadas 

pela Fiscalização do contrato, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, para dirimir dúvidas da 
Fiscalização ou receber orientações para adequada realização dos trabalhos. Na impossibilidade de 
comparecer na data proposta, a Contratada deverá apresentar justificativa e propor outra data para 
realização da reunião. 
 
 

XIV. ACEITE, RECEBIMENTO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
 

14.1 Forma de Aceite: Por parcela (etapa ou produto ou medição) 
 

14.2 Recebimento:  
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14.2.1. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante o 
atendimento das especificações abaixo e posterior envio para o recebimento definitivo. 

14.2.1.1. Prazo, contado da entrega inicial do serviço: O recebimento provisório de cada 
parcela ocorrerá em até dez dias. 

14.2.1.2. Responsável: Gestor. 
14.2.2. Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente pelo Gestor do 

Contrato, após a verificação da conformidade com os requisitos do Termo de Referência e da 
proposta, qualidade e quantidade do serviço executado, e aceitação mediante termo 
circunstanciado.  

14.2.2.1. Prazo, contado do recebimento provisório: 30 dias contados do recebimento 
provisório da parcela final. 

 
14.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

 
14.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
14.5. Encerramento:  

14.5.1. No momento do encerramento do contrato, os responsáveis pela gestão do contrato deverão: 
14.5.1.1. Elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato para 

ser utilizado como fonte de informações para as futuras contratações;  
 

XV. GESTÃO DO CONTRATO 
 

15.1 A gestão e fiscalização da execução contratual será realizada pela ANEEL de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, nos termos definidos pela In Nº 5/2017-SLTI/MPOG, notadamente em seus 
Anexos VIII-A e VIII-B, compreendendo, em termos gerais, as seguintes atividades:  

15.1.1. Gestão da execução do contrato;  
15.1.2.  Fiscalização Técnica; 
15.1.3.  Fiscalização Setorial; e   
15.1.4. Fiscalização pelo Público Usuário. 

 
15.2. O Anexo ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL deste Termo 

de Referência apresenta o detalhamento das atividades acima relacionadas, as quais deverão ser 
efetuadas pelos membros designados pela ANEEL, conforme definido abaixo: 

15.2.1.  χGestor do Contrato, responsável por todas as atividades, mas que será auxiliado por: 

15.2.1.1.  χFiscal Técnico, executor das atividades referentes à fiscalização técnica; 

 
XVI. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO/MEDIÇÃO DO SERVIÇO PARA EFEITO DE PAGAMENTO: 

 
16.1 Unidade de medida do serviço: 
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16.1.1.  χEspecificar um parâmetro de medição, físico ou não, que será utilizado para quantificar os 

serviços executados e aferir resultados para fins de pagamento. 
16.1.2. O pagamento ocorrerá após a entrega dos produtos e sua aprovação pela Contratante, ou 

ainda, quando couber, após a aprovação pelos órgãos públicos competentes, conforme 

cronograma financeiro. 

 
XVII. CRONOGRAMA FINANCEIRO 

 
17.1 Os pagamentos obedecerão ao cronograma financeiro descrito abaixo. 

 
 

Grupo DESCRIÇÃO MOMENTO DO PAGAMENTO PAGAMENTO 

1 

Levantamento cadastral e Estudos 
Preliminares Gerais 

Após a conclusão e aprovação da etapa 
pela fiscalização 

pagamento de 100% valor 
correspondente 

Levantamento planialtimetrico e 
Sondagem do terreno 

Após a conclusão e aprovação da etapa 
pela fiscalização 

pagamento de 100% do valor 
correspondente 

Estudos Preliminares e Projetos 
Básicos 

Após a conclusão e aprovação da etapa 
pela fiscalização 

pagamento de 20% do valor 
correspondente 

Projetos Executivos 
Após a conclusão e aprovação da etapa 
pela fiscalização e pelos órgãos púbicos 

competentes. 

pagamento de 80% do valor 
correspondente 

Item 9 

Estudos preliminares da consultoria 
Após a conclusão e aprovação da etapa 

pela fiscalização 
pagamento de 20% valor 

correspondente 

Diretrizes e documentação para 
obtenção de certificação LEED e 

Etiqueta PBE Edifica 

Após a conclusão e aprovação da etapa 
pela fiscalização 

pagamento de 80% do valor 
correspondente 

 
XVIII. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
18.1 A Contratada prestará garantia financeira nos termos previstos no instrumento convocatório ou no 

Contrato.  
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ANEXO IV – ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
1. GESTÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.1. Responsável: GESTOR DO CONTRATO. 
 

1.2. Responsabilidades: 
1.2.1. Coordenação das atividades relativas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, em consonância com o contrato, e com os FISCAIS, caso determinado pela 
ANEEL; 
 

1.2.2. Autorizar a execução do Contrato mediante a emissão do documento indicado no Termo de 
Referência;  
 

 
1.2.3. Promover, após a assinatura do contrato e sempre que a natureza dos serviços exigir, uma 

reunião inicial para revisão das obrigações contratuais, mecanismos de fiscalização, estratégias 
para execução do objeto, método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

1.2.3.1. Os assuntos tratados devem ser registrados em ata e, preferencialmente, estarem 
presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o 
preposto da empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da 
Contratação. 

 

1.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações 
constantes no instrumento convocatório, Termo de Referência ou na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

1.2.4.1. Nas contratações de serviços, cada vício, defeito ou incorreção reveste-se de 
característica peculiar, devendo o fiscal do contrato avaliar o caso concreto, e fixar prazo 
para as correções 

 
1.2.5. Notificar o CONTRATADO sempre que o mesmo descumprir qualquer condição pactuada, bem 

como diante de ocorrências ou de circunstâncias notadas durante a fiscalização que possam 
prejudicar a execução, solicitando as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 
 

1.2.6. Monitorar os prazos de execução e de vigência contratual, inclusive no tocante aos 
procedimentos administrativos internos exigidos para sua continuidade ou encerramento. 
 

1.2.7. Monitorar a execução financeira do contrato, mediante o controle de pagamentos efetuados e 
do recurso orçamentário, visando dar cumprimento ao cronograma financeiro. 
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1.2.8. Com base no histórico do contrato e nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar o processo administrativo à SLC, 
devidamente instruído, motivando seu entendimento favorável ou desfavorável da questão, 
sobre procedimentos relativos ao contrato, tais como: 

1.2.9. Proposição de sanções; 
1.2.10. Repactuações e reajustes;  
1.2.11. Rescisões; 
1.2.12. Prorrogações de prazos de vigência de serviços continuados (prorrogações), na forma 

prevista no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993; 
1.2.12.1. Nesse caso o processo deve ser encaminhando com pelo menos 60 (sessenta) dias 

de antecedência do término do contrato, instruído com: a) comprovação de que a forma 
de prestação dos serviços permanece de natureza continuada; b) comprovação de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; c) justificativa e motivo, por escrito, de que 
a Administração mantém interesse na realização do serviço; d) manifestação expressa da 
contratada concordando com a prorrogação; e) comprovação de que o contratado 
mantém as condições iniciais de habilitação; e f) comprovação de que o valor do contrato 
é mais vantajoso para a Administração do que a realização de nova licitação, por meio de 
análise entre os preços contratados e aqueles praticados no mercado, sem prejuízo de 
eventual negociação com a contratada para adequação dos valores àqueles encontrados 
na pesquisa de mercado.;  

1.2.13. Alterações contratuais do objeto contratado, desde que justificado, na forma prevista no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.2.13.1.1. Nesse caso o processo deverá estar instruído com: a) a descrição do objeto 
do contrato com as suas especificações e do modo de execução; b) a descrição 
detalhada da proposta de alteração; c) a justificativa para a necessidade da 
alteração  proposta e a referida hipótese legal; d) o detalhamento dos custos da 
alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém 
a equação econômico-financeira do contrato; e ) a ciência da contratada, por escrito, 
em relação às alterações propostas no caso de alteração unilateral ou a sua 
concordância para as situações de alteração por acordo das partes. 

 
1.2.14. Solicitar ao CONTRATADO a substituição de qualquer produto ou equipamento cujo uso seja 

considerado prejudicial à boa conservação de seus bens e/ou instalações, ou ainda, que não 
atenda às necessidades dos serviços contratados; 
 

1.2.15. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado do 
CONTRATADO que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu critério, julgar inconveniente; 
 

1.2.16. Formalizar solicitação de atendimento extraordinário de acordo com o pactuado. 
 
1.2.17. Realizar o recebimento do objeto contratual, auxiliado pelos FISCAIS quando couber, nos 

termos da cláusula específica de recebimento deste Termo de Referência, respeitada a Lei n. 
8.666/93. 
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1.2.18. Receber a fatura correspondente, após recebimento definitivo dos serviços, atestá-la se o 

objeto entregue e os valores cobrados estiverem de acordo com o contratado, e a mesma 
atender a forma estabelecida pela legislação vigente, instruir o processo de pagamento com a 
Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos comprobatórios da prestação dos serviços, e 
encaminhá-lo para o setor competente para pagamento,  no prazo e condições estabelecidas, 
efetuando glosa de valores errôneos, quando necessário. 
 

1.2.19. Ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada no instrumento 
convocatório ou contrato, sem perda da qualidade na execução do serviço, solicitar à 
autoridade competente do setor de licitações a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

2.1. Responsável: FISCAL TÉCNICO (ou GESTOR DO CONTRATO, no caso de não ter havido tal 
determinação no respectivo item deste Termo de Referência). 
 

2.2. Responsabilidades: 
 

2.2.1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento de 
acordo com o resultado; 
 

2.2.2. Medir a eficiência dos serviços prestados, zelando pelo efetivo cumprimento do padrão de 
qualidade estabelecido; 

 
2.2.3. Utilizar, caso pactuado no instrumento convocatório ou no contrato, o Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), realizando o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a contratada: a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou 
não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou b) deixar de utilizar 
materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 
2.2.3.1.  Utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 
 

2.2.4. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

 
2.2.5. Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada 
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2.2.5.1. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada. 

 
2.2.6. Avaliar a justificativa da contratada para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, caso apresentada, e aceitá-la, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador. 

 
2.2.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da contratada, bem como quando 

esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, aplicar as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

 
2.2.8. Realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 

para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 

2.2.9. Efetuar inspeções periódicas para verificar se os bens, utensílios ou equipamentos colocados à 
disposição do CONTRATADO estão sendo utilizados e conservados corretamente 

 
2.2.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório. 

 
3. FISCALIZAÇÃO SETORIAL 

3.1. Responsabilidade: FISCAL SETORIAL (ou GESTOR DO CONTRATO, no caso de não ter havido 
tal determinação no respectivo item deste Termo de Referência). 
 

3.2. Responsabilidades: 
3.2.1. Avaliação dos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação dos serviços 

ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 
mesmo órgão ou entidade. 

    
4. FISCALIZAÇÃO PELO PÚBLICO USUÁRIO 

4.1. Pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos 
serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou 
outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

 
5. REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

 
5.1. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigência da 

prestação dos serviços, cabendo ao GESTOR DO CONTRATO e FISCAIS, observadas suas 
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atribuições, a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.1. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 
relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização. 

5.1.2. Os registros dos desvios na execução contratual devem indicar data, empregados do 
CONTRATADO eventualmente envolvidos, ações necessárias para a regularização das faltas 
ou defeitos, e ciência do superior hierárquico 

5.1.3. As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do FISCAL 
deverão ser registradas e encaminhadas ao GESTOR DO CONTRATO que as enviará ao 
superior em tempo hábil para a adoção de medidas saneadoras. 

 
5.2. O Mapa de Riscos deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, após eventos 

relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização. 
 
5.3. Os FISCAIS deverão elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, 

após a conclusão da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações para as 
futuras contratações.  

 
5.4. O GESTOR ou FISCAIS e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 

sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento 
ou afastamento definitivo. 

 
6. ACEITE, RECEBIMENTO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

6.1. O aceite e recebimento dos serviços, e o encerramento do contrato serão realizados pelo GESTOR 
DO CONTRATO, FISCAL TÉCNICO, FISCAL ADMINISTRATIVO, FISCAL SETORIAL ou EQUIPE 
DE FISCALIZAÇÃO, o que couber, conforme determinado pela ANEEL, nos termos do respectivo 
item deste Termo de Referência.  

 
7. As disposições previstas neste anexo não excluem o disposto nos Anexos VIII-A e VIII-B da Instrução 

Normativa SLTI/MP Nº5/2017. 
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ANEXO V - PROGRAMA DE NECESSIDADES PARA A NOVA SEDE DA ANEEL 
  
1º SUBSOLO 
ÁREA TOTAL DE 1.000 m² 
1.1. GARAGEM INTERNA, ÁREAS TÉCNICAS E DEPÓSITO: 
 

1.1.1. GARAGEM INTERNA: 
 

 1.1.1.1. GARAGEM INTERNA, ÁREAS TÉCNICAS E DEPÓSITO. 
       Vagas de garagem, áreas técnicas e depósito. 
   
1.1.2. VESTIÁRIO: 

  
1.1.2.1. VESTIÁRIO: 
Banheiro feminino, masculino e de deficiente físico com chuveiros e escaninho. 

 
1.1.3. MANUTENÇÃO E CONTROLE: 

  
 1.1.3.1. MANUTENÇÃO E CONTROLE: 
Sala de apoio à manutenção e controle de equipamentos. 

 
2º SUBSOLO 
ÁREA TOTAL DE 1.300 m² 
 
2.1. GARAGEM INTERNA, ÁREAS TÉCNICAS E DEPÓSITO: 
 

2.1.1. GARAGEM INTERNA, ÁREAS TÉCNICAS E DEPÓSITO: 
 

 2.1.1.1. GARAGEM INTERNA, ÁREAS TÉCNICAS E DEPÓSITO. 
       Vagas de garagem, áreas técnicas e depósito.        
   

TÉRREO/PILOTIS 
ÁREA TOTAL DE 300 m² 

 
3.1 RECEPÇÃO E HALL DE ENTRADA 

3.1.1. RECEPÇÃO E HALL DE ENTRADA 
Área de 300 m² de pilotis com passagem de veículos, entrada de pedestres com acesso aos 

elevadores sociais e escadas; 
Espaço para balcão de informações. 
 

PRIMEIRO ANDAR 
ÁREA TOTAL DE 1.300 m² 
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4.1 AUDITÓRIO, MUSEU E LANCHONETE 

4.1.1. AUDITÓRIO 
Auditório com 250 cadeiras com piso em desnível, palco com espaço para 12 palestrantes e com 
acessibilidade. 
Auditório com tratamento acústico. 
Obs: o primeiro pavimento deve possuir um pé direito maior do que os demais andares para melhor 
acomodar o auditório. 
 
4.1.2. SALA DE ÁUDIO E VÍDEO 
Sala anexa ao auditório para suporte de som e vídeo; 
Sala com tratamento acústico. 
 
4.1.3. MUSEU DO SETOR ELÉTRICO 
Espaço destinado para acervo de equipamentos e documentos históricos referentes à memória do 
setor elétrico do país; 
 
4.1.4. CAFETERIA 
Pequeno espaço para lanches, com cozinha tipo copa e capacidade para 48 pessoas. 
 
4.1.5. BANHEIROS  
Banheiros coletivos feminino, masculino e de deficiente físico. 
 

SEGUNDO ANDAR 
 
ÁREA TOTAL DE 1.300 m² 
 
5.1 ESCRITÓRIO 

5.1.1. ESCRITÓRIO 
Espaço principal para estações de trabalho, salas de reunião e gabinetes. 
 
5.1.2. BANHEIROS  
Banheiros coletivos feminino, masculino e de deficiente físico. 
 

TERCEIRO ANDAR 
 
6.1 RESTAURANTE, ACADEMIA E ÁREA VERDE 
ÁREA TOTAL DE 1.300 m², SENDO 855 m² CONSTRUÍDOS 

6.1.1. SALÃO DO RESTAURANTE 
Espaço para 350 pessoas. 
 
6.1.2. COZINHA DO RESTAURANTE  
Espaço para equipamentos e pessoal; 
Acesso externo de serviços.  
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6.1.3. ÁREA ADMINISTRATIVA DO RESTAURANTE 
Espaço para a área administrativa. 
 
6.1.4. ACADEMIA  
Academia completa com capacidade para 25 pessoas e vestiários. 
 
6.1.5. BANHEIROS  
Banheiros coletivos feminino, masculino e de deficiente físico. 
                      

7. ÁREAS COMUNS DE CADA PAVIMENTO 
 

7.1. ÁREAS COMUNS DE CADA PAVIMENTO: 
        
7.1.1. ÁREA DE SERVIÇOS: 
 

 7.1.1.1. ÁREA DE SERVIÇOS: 
       Acesso aos elevadores de serviço e monta-carga; 
       Espaço para circulação de funcionários em geral; 

 Espaço para copa e depósito. 
 

7.2. ELEVADORES: 
        
7.2.1. ELEVADORES: 
 

 7.2.1.1. ELEVADORES SOCIAIS 
        

 7.2.1.2. ELEVADOR SERVIÇO 
        

7.3. ESCADAS ENCLAUSURADAS DE INCÊNDIO: 
 
7.3.1. ESCADAS ENCLAUSURADAS DE INCÊNDIO: 
 Antessala com portas corta fogo.  
     

7.4. ÁREA DE CARGA E DESCARGA: 
 
7.4.1. ÁREA DE CARGA E DESCARGA: 
 Para servir principalmente aos depósitos, restaurantes, almoxarifado, etc. 
     

7.5. INSTALAÇÕES ESPECIAIS: 
 

7.5.1. INSTALAÇÕES ESPECIAIS: 
Áreas destinadas às instalações hidráulicas, elétricas e mecânicas.  
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       ANEXO VI - BIM – ORIENTAÇÕES PARA ENTREGA TODOS OS PROJETOS DO GRUPO 1 (ITENS 3 A 7) 
E O ITEM 8 

 
1. CONCEITO 

A tecnologia BIM (Building Information Modeling - Modelagem da Informação da Construção) é o processo de 
geração e gerenciamento de dados durante o ciclo de vida do projeto. Tipicamente utiliza dados 
tridimensionais (3D) relacionados com um componente de tempo (4D), bem como outros dados geográficos 
para aumentar a produtividade durante a concepção e a construção. O processo produz um modelo virtual, 
que engloba a geometria do projeto, relações espaciais, informações geográficas, quantidades e demais 
informações de engenharia do projeto, permitindo a simulação, em computador, da construção de edificações 
e instalações. Além disso, requer a definição precisa das informações bem como a sua localização, para que, 
quando extraídas, independentemente de formato, sejam consistentes para os usos predeterminados. 
 
2. OBJETIVOS 

Os objetivos iniciais do CONTRATANTE com a adoção do conceito BIM em seu processo de 
desenvolvimento de projetos são: 

2.1 Projeto e documentação: Os modelos BIM desenvolvidos pela CONTRATADA serão construções 

virtuais das quais deverá necessariamente ser extraída toda a documentação gráfica a ser enviada 

para aprovação da fiscalização e futuramente para a obra, bem como toda a documentação não 

gráfica possível e pertinente, de maneira a garantir a consistência dos projetos. 

2.2 Compatibilização de projetos: Os modelos BIM desenvolvidos pela CONTRATADA serão 

coordenados e utilizados para a compatibilização, checagem de interferências e análise qualitativa 

dos projetos.  

2.3 Quantitativos e orçamentos: Os modelos BIM desenvolvidos pela CONTRATADA serão utilizados 

como base para a extração de quantitativos com alto grau de precisão, visando maior precisão dos 

orçamentos das obras. 

2.4 Gerenciamento: Os modelos BIM desenvolvidos pela CONTRATADA deverão possibilitar a 

atualização ao longo da execução e comissionamento de obras de maneira a constituírem base fiel 

para futuras intervenções e adequações de suas obras, bem como para eventuais processos de 

operação e manutenção destas.  

 
3. TECNOLOGIAS E FORMATOS DE ENTREGA 

Os projetos de detalhamento deverão ser desenvolvidos através de modelo BIM/FM/COBie do Projeto de 
Arquitetura compatibilizado e conjugado com os Projetos Complementares de Engenharia. 
Todo o conteúdo desenvolvido e distribuído pela Contratada, bem como encaminhado a este por seus 
fornecedores de projetos, deverão apresentar os arquivos nos seguintes formatos: 

¶ Todos os modelos BIM em arquivo nativo do software Autodesk Revit (.RVT), contendo toda a 

documentação extraída do modelo;  
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¶ Documentação de projeto (peças gráficas para impressão) – que deverão ser consistentes com a 

documentação incluída no arquivo. RVT – nas extensões .DWG, .DWF e .PDF;  

Os arquivos devem garantir o cumprimento de todos os objetivos iniciais expostos acima, sem perdas ou 
alterações de dados.  
 
4. DOCUMENTAÇÃO  

 
4.1 PRANCHAS: Todos os elementos modelados no arquivo BIM, deveram ser representados nas vistas 

correspondentes de forma automática. No entanto, para complementar a documentação podem ser 

inseridos elementos bidimensionais, como exemplo, detalhamento construtivo, esquemas elétricos 

unifilares, etc....  

4.2 QUANTITATIVOS: Serão extraídos obrigatoriamente das informações contidas no Arquivo BIM.  

4.3 CONJUNTO COMPLETO DE PRANCHAS (CADERNO DE PROJETO): Todas as pranchas deste 

conjunto devem estar presentes no Arquivo BIM e deverão ter a mesma numeração e dados 

preenchidos no carimbo.  

4.4 DEFINIÇÃO DOS ARQUIVOS ENTREGÁVEIS: Serão definidos em reuniões a serem realizadas 

entre a CONTRATANTE e CONTRATADA os tipos de arquivos que deverão ser gerados, quando 

houver a entrega de projeto:  

a) ARQUIVOS MODELOS DE COORDENAÇÃO Arquivo em formato NWD Modelo federado 

com todas as disciplinas para verificação de qualidade de projeto e compatibilização entre 

disciplinas. Referência: “Guia AsBEA – Boas Práticas em BIM – Fascículo II”  

b) ARQUIVOS DE DOCUMENTAÇÃO Arquivo em formato.DWF ou .PDF (Pranchas referidas no 

ponto 1). 

 
5. MODELOS  

5.1 LOD (REFERENTE AO PADRÃO DEFINIDO PELO AIA) = NÍVEL DE DETALHAMENTO O nível de 

detalhamento exigido para este projeto será o de LOD 400. LOD 400: O elemento deve ser 

representado graficamente no modelo como um sistema, objeto ou montagem específico, com 

quantidade, tamanho, forma, locação e orientação definidos, e suas interfaces com outros elementos 

do edifício. Informações não gráficas adicionadas ao elemento devem constar nessa fase. 

Referência: “Guia AsBEA – Boas Práticas em BIM – Fascículo II”. 

5.2 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

c) MATERIAIS: Todos os elementos criados no projeto devem possuir um material, que deverá 

possuir Nome, Descrição, Fabricante (quando for conhecido), Representação de cores e 

texturas similares ao material real, Código de referência ao COBie, Código de Referência ao 

sistema de orçamento definido para este Projeto.  

d) CODIFICAÇÃO: Todos os elementos e parâmetros usados, inseridos e criados no projeto 

deverão possuir um código de identificação que deve seguir o Padrão Internacional 



 
 

Processo: 48500.001557/2018-91 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

73/98 

Omniclass, Norma Brasileira do Sistema de classificação da informação da construção (NBR 

15965) e Codificação SINAPI. 

e) CARACTERÍSTICAS DE PERFORMANCE: Todos os elementos de construção, que forem 

modelados em 3D, deverão possuir características relacionadas a Norma Brasileira de 

Desempenho 15.575 (ref.: Norma ABNT NBR 15.575, 2013). Tais informações podem 

constar na biblioteca de materiais, e/ou em parâmetros associados aos elementos.  

f) CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS: Todos os elementos devem estar classificados conforme 

a sua categoria. Não serão aceitos objetos modelados de forma genérica, desassociados de 

uma categoria e evitando a quantificação ou listagem do mesmo em tabelas automatizadas.  

5.3 SEPARAÇÃO POR DISCIPLINAS Para cada disciplina de projeto deverá haver um Arquivo BIM 

independente, mas que estará devidamente alinhado com as coordenadas dos demais arquivos (ou 

disciplinas). Estas coordenadas serão definidas pela primeira disciplina a desenvolver o Arquivo BIM, 

e iremos categorizar este arquivo como o Arquivo Base. O Arquivo Base deverá ser inserido nos 

demais Arquivos de cada disciplina como uma referência externa, que permita o controle de 

visualização diferenciado e o reconhecimento de elementos para referência de posicionamento de 

outros elementos, monitorando as mudanças que poderão ocorrer durante o desenvolvimento dos 

projetos em paralelo.  

5.4 RESTRIÇÕES DO ARQUIVO RVT  

g) LIMITAÇÃO DO TAMANHO DO ARQUIVO: Recomenda-se que cada família não deverá 

ultrapassar o tamanho em bytes de 1Mb.  

h) DESIGN OPTIONS: Não serão aceitos arquivos BIM com o recurso ‘Design Options’ ativado. 

Apenas o projeto atual deve existir.  

i) WORKSET: É permitido o uso do recurso ‘Workset’, desde que seja fornecida a estrutura e 

descrição do mesmo, e todos os ‘worksets’ estejam liberados, sem proprietários.  

j) TABELAS DE QUANTITATIVOS: Obrigatoriamente, as tabelas geradas no Arquivo BIM 

devem listar automaticamente os elementos que foram inseridos no modelo, sem ação 

manual. 

k) VERSÃO PADRONIZADA: A CONTRATADA deverá entregar os arquivos nas versões 

listadas abaixo:  

¶ Versão 2016 do programa Revit Architetcure, ou Revit Structure, ou Revit MEP, ou 
ainda o Revit completo, que possui todas as opções listadas anteriormente, em um 
único programa.  

¶ Versão 2014 do programa AutoCAD.  

¶ Versão 2013 do programa Excel.  

¶ Versão XI do programa Acrobat Reader.  

¶ Versão 2016 do programa Navisworks. 

 
l) COORDENAÇÃO DE DISCIPLINAS: as disciplinas devem respeitar o alinhamento e 

posicionamento dos arquivos, permitindo a coordenação precisa dos mesmos. Deve-se 
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utilizar os conceitos de Boas Práticas descritos nos fascículos 1 e 2 do “Guia AsBEA – Boas 

Práticas em BIM”.  

5.5 PLANO DE EXECUÇÃO BIM A CONTRATADA deverá elaborar o plano de execução BIM, sujeito a 

aprovação da CONTRATANTE, que contenha no mínimo os itens apresentados abaixo:  

¶ Descrever os objetivos de cada equipe e suas expectativas com a utilização desse 
processo;  

¶ Definir os usos aplicados aos modelos;  

¶ Identificar os requisitos dos projetos em BIM;  

¶ Definir as equipes;  

¶ Estabelecer os procedimentos de colaboração;  

¶ Desenhar o fluxograma e marcos das atividades com BIM;  

¶ Estabelecer os procedimentos de controle da qualidade do modelo; e,  

¶ Definir quais e com qual grau de profundidade serão os produtos extraídos dos 
modelos  

5.6 DEFINIÇÃO DO GERENTE DE PROJETOS BIM - ENTRE A CONTRATANTE E CONTRATADA: 

Antes do início dos trabalhos, deverá ser realizada reunião entre as partes para definição do Gerente 

de Projetos BIM (BIM Manager), que será indicado dentre os membros da equipe técnica. 
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ANEXO II DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018  

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta de Preços  
À Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 18/2018  
 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, com os quais 

concordamos plenamente, apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato 
convocatório e seus anexos, válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega da 
mesma. O preço ofertado abaixo é firme e irreajustável durante o prazo de validade, e inclui todos os tributos, 
custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura 
venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

Declaramos ainda ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços 
relativos ao objeto, nos termos da alínea c, do art.2.4 do Anexo V da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
05/2017; não possuirmos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o estabelecido nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; e que cumprimos o disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quanto à reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como às 
regras de acessibilidade dispostas na legislação. 

O valor total estimado de nossa proposta para a elaboração de estudos e projetos de arquitetura e 
engenharia para construção de edifício anexo à sede da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
- ANEEL, conforme especificações do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 18/2018 e seus anexos, é de 
R$______________________ (por extenso), definido conforme tabela abaixo:  

 

GRUPO ITEM ATIVIDADE QUANTIDADE UNIDADE 
VALORES R$ 

Unitário Total 
Total por 

Grupo 

1 

1 
Levantamento Cadastral e 
Estudos Preliminares Gerais 

1 Unidade   

 

2 
Levantamento planialtimétrico e 
sondagem do solo 

2000 m²   

3 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Arquitetura 

6335 m²   

4 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Fundações e cálculo estrutural 

6335 m²   

5 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Instalações Prediais 

1 Unidade  

Somatório 
dos valores 
totais dos 

subitens 5.1 
a 5.6(*) 

5.1 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 

6335 m²   
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Instalações prediais elétricas 

5.2 

Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Instalações prediais 
hidrosanitárias e combate a 
incêndio 

6335 m²   

5.3 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Rede 
interna estruturada 

6335 m²   

5.4 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Sistema 
de segurança predial 

6335 m²   

5.5 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Sinalização visual 

6335 m²   

5.6 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Instalação 
de central de GLP 

2000 m²   

6 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Climatização 

6335 m²   

7 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Transporte Vertical 

6335 m²   

8 

Estudo preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de instalação 
de Usina Minigeradora 
Fotovoltaica Conectada à Rede 
(on grid); 

1 Unidade    

Item 9 
Estudo Preliminar, diretrizes e 
documentação para certificação 
LEED e PBE Edifica 

6335 m²    

(*) Valor a ser inserido no comprasnet para o item 5 

 

(Local),           de                             de 2018. 

____________________________________________________ 

(Representante Legal) 

(RG e CPF) 

(Nome da Empresa) 

(Endereço) 

(endereço eletrônico, telefone, FAC-SÍMILE) 
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ANEXO III DO PREGÃO ELETRÔNICO No 18/2018 

 
MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL E A _______, PARA ELABORAÇÃO DE 

ESTUDOS E PROJETOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

EDIFÍCIO ANEXO À SEDE DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL. 

 

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com sede na cidade de Brasília – DF, SGAN 

603, Bloco “J”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.270.669/0001-29, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Superintendente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios, 

____________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________, e inscrito no CPF nº 

____________________, nomeado pela Portaria nº ___, de _____________, publicada no Diário Oficial da 

União em ____________________, de acordo com delegação de competência que lhe foi atribuída no art. 1º 

da Portaria nº 4.814, de 21 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro 

de 2017, e de outro lado, ____________________, doravante denominada CONTRATADO, inscrita no 

CNPJ/MF nº ________________, estabelecida na ___________________________________________, 

representada por ______________________, portador da Carteira de Identidade nº __________, e inscrito no 

CPF nº _____________, e em observância ao disposto na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, nos 

Decretos nº 2.271, de 7 de julho de 1997, nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 

nº 7.746, de 5 de junho de 2012, e n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nas Instruções Normativas SLTI/MPOG nº  1, de 19 de janeiro de 2010 SLTI/MPOG nº 2, 

de 11 de outubro de 2010,  SLTI/MPOG nº 5, de 27 de junho 2014 e SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 

2017, na Portaria MPDG nº 409, de 21 de dezembro de 2016 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores, e demais normas que regem a espécie, resolvem 

celebrar o presente Contrato, pelas condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada para elaboração de 

estudos e projetos de arquitetura e engenharia para construção de edifício anexo à sede da Agência 
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Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, conforme especificações do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 18/2018 e seus Anexos. Estão compreendidas as atividades listadas abaixo: 

j) Levantamento Cadastral e Estudos Preliminares Gerais; 
k) Levantamento planialtimétrico e sondagem do solo; 
l) Estudo preliminar, anteprojeto, projeto básico e projeto executivo de Arquitetura; 
m) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de fundações e cálculo estrutural; 
n) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de instalações prediais: instalações prediais 

elétricas, hidrossanitárias, rede interna estruturada, sistema de segurança predial, sinalização visual e 
gás liquefeito de petróleo; 

o) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de climatização, englobando ar-condicionado 
central, ventilação mecânica e exaustão; 

p) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de transporte vertical; 
q) Estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo de instalação de Usina Minigeradora 

Fotovoltaica Conectada à Rede (on grid); 
r) Consultoria para certificação LEED-NC e PBE Edifica. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

2.1 A execução do objeto deve obedecer ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 

constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo nº ____________. 

2.1.1 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 e seus Anexos; 

2.1.2 Propostas e documentos firmados pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1 O objeto será fornecido sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei 

nº8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

 

4.1 O período de vigência do Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados do dia ____/____/____ 
(data de assinatura do contrato), até ____/____/____. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta do orçamento específico da: 
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Agência Nacional de Energia Elétrica 

Programa de Trabalho:  

Natureza da Despesa:  

Fonte de Recurso:  

Empenho de Despesa: no                                            , de ______/______/_______ 

No exercício seguinte, subordinado à disponibilidade orçamentária, as despesas autorizadas para este 

Contrato, correrão à conta de créditos e empenhos específicos que serão indicados por meio de Termo de 

Apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

6.1. Manter-se durante a vigência do contrato, habilitado e apto a cumprir todas as obrigações pactuadas. 
 

6.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, garantindo a qualidade da 
prestação e sua aderência às condições pactuadas e à legislação vigente.  

 
6.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos e custos necessários à perfeita execução do 

objeto contratado, conforme as normas vigentes, sendo que a Administração não poderá ser 
responsabilizada por eventuais descumprimentos de encargos assumidos pelo CONTRATADO. 

 
6.4. Responsabilizar-se por quaisquer demandas trabalhistas, penais e civis, movidas por seus empregados 

ou terceiros contra a CONTRATANTE, relacionadas à execução do presente contrato. 
 
6.5. Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento da legislação específica, em caso de acidente do 

trabalho ocorrido nas dependências da CONTRATANTE, com qualquer de seus empregados, 
vinculados à execução do objeto contratado. 

 
6.6. Responsabilizar-se pela adequada utilização e restituição, nas mesmas condições que lhe foram 

entregues, de todas as dependências, materiais, instalações, equipamentos, ferramentas e utensílios, 
disponibilizados pela CONTRATANTE. 

  
6.7. Responsabilizar-se, sem prejuízo da execução contratual, pela reparação, correção, remoção, 

reconstrução ou substituição, às suas expensas, dos danos (inclusive bens extraviados) causados por 
seus empregados, comprovadamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão 
dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 
ou legais. 

 
6.8. Dar ciência sobre quaisquer operações societárias que resultem em fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, bem como de alteração de seu objeto social, por escrito, à CONTRATANTE, para 
avaliação e anuência expressa desta quanto à continuidade da relação contratual, desde que sejam 
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observados pela nova pessoa jurídica que eventualmente sucedê-la todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação, e, mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado. 

 
6.9. Executar o objeto em rigorosa observância a todas as especificações estabelecidas no Edital e seus 

Anexos.  
 
6.10. Não ceder direitos ou subcontratar o objeto do contrato, exceto as parcelas autorizadas no instrumento 

convocatório.  
 
6.11. Não caucionar ou utilizar o instrumento contratual para qualquer operação financeira, sob pena de 

rescisão contratual. 
 
6.12. Conhecer, e cumprir, por si e por seus empregados e prepostos, todas as normas legais aplicáveis ao 

objeto do contrato, bem como às diretrizes e normas organizacionais da CONTRATANTE, 
especialmente, aquelas relativas à segurança, sigilo e veiculação de informações e o Código de Ética 
da ANEEL. 

 
6.13. Atender quaisquer orientações e exigências da CONTRATANTE, inerentes à execução do objeto 

contratual, nas condições pactuadas; 
 
6.14. Comunicar à ANEEL, por escrito, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas que possam prejudicar 

a execução, ou comprometer a integridade de pessoas e do patrimônio público; 
 
6.15. Não veicular publicidade ou divulgar qualquer outra informação acerca desta contratação, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 
 
6.16.  Quando cabível, promover a transição contratual repassando ao novo CONTRATADO a tecnologia, 

técnicas e metodologias de trabalho utilizadas, sem perda de informação, e de continuidade dos 
trabalhos;  

 
6.17. Indicar e manter preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE durante a execução contratual, 

de fácil acesso ao GESTOR DO CONTRATO, para tomada de providências visando a solução de 
problemas em tempo hábil, e, quando cabível, participar de reuniões, receber orientações e diligências, 
encaminhar, responder e decidir as principais questões técnicas, legais e administrativas, relacionadas 
às disposições contratuais, de modo a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para 
a prestação dos serviços; 
 

6.17.1 O preposto poderá ser indicado entre os profissionais da empresa alocados para a 

realização do serviço.  

 
6.18. Quando cabível, providenciar junto ao conselho de classe competente a (s) Anotação(ões) ou 

Registro(s) de Responsabilidade Técnica referente(s) ao objeto, às suas custas,  apresentado-a(s) à 
CONTRATANTE em até 10 dias após a assinatura do contrato. 
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6.19. Observar e atender às normas específicas, que sejam relacionadas à execução do objeto contratual, 

emitidas, dentre outros, por:   
 
6.19.1 Órgãos públicos responsáveis pela emissão de autorização, alvarás e permissões; 

6.19.2 Conselhos profissionais e de classe;  

6.19.3 Órgãos oficiais de controle de qualidade e metrologia; 

6.19.4 Órgãos emissores de normas técnicas (ABNT). 

 
6.20. Sujeitar-se a necessária fiscalização da execução do contrato, atendendo plenamente às solicitações e 

prestando os esclarecimentos à CONTRATANTE. 
 

6.21. Selecionar, treinar e apresentar equipe de trabalho adequadamente qualificada e capacitada para 
desempenhar satisfatoriamente as atividades contratadas, e de acordo com o previsto no Termo de 
Referência. 
 

6.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar (cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do 
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal; 
 

6.23. Providenciar a retirada imediata, quando exigido pela CONTRATANTE, de empregado cuja idoneidade, 
capacidade, atuação, permanência, e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios, ou entendidos como inadequados à prestação dos serviços, substituindo-o no prazo 
de até 10 dias. 
 

6.24. Respeitados os termos da legislação trabalhista, proceder ao atendimento de acordo com o pactuado, 
mediante a devida formalização da solicitação pela CONTRATANTE. 
 

6.25. Quando cabível, providenciar os equipamentos de segurança e de instalação necessários, bem como a 
devida identificação dos seus empregados designados para a execução do objeto contratual;  
 

6.26. Orientar seus empregados a não utilizar dependências, materiais, instalações, equipamentos, 
ferramentas e utensílios da CONTRATANTE para uso particular. 
 

6.27. Observar os critérios, práticas e diretrizes sustentáveis estabelecidas no Termo de Referência.  
 

6.28. Responsabilizar-se pelos ônus de amostras, ensaios, testes e demais provas técnicas exigidas para a 
boa execução do objeto do contrato, salvo disposições contrárias do instrumento convocatório ou da 
legislação pertinente.   
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6.29. Quando cabível, manter a garantia técnica e/ou financeira nas condições pactuadas, visando o 
cumprimento de suas obrigações com relação a tais seguros. 
 

6.30. Transmitir à CONTRATANTE, sempre que cabível de acordo com a natureza do serviço: 
 
6.30.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar estes sem 

limitações; e 

6.30.2  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 
6.31. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 

6.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.32.1  O disposto no caput deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-

transporte. 

6.32.2  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 
6.33. A CONTRATADA responsável pelo Grupo 1 se obriga a adotar as recomendações técnicas da 

CONTRATADA do Item 9, desde que referendadas pela Fiscalização do Contrato, devendo realizar 
quaisquer alterações no projeto necessárias à obtenção dos Certificados LEED e PBE Edifica. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. Exigir do contratado que permaneça habilitado e apto a cumprir todas as obrigações pactuadas 

durante a vigência do contrato. 

 
7.2. Disponibilizar ao CONTRATADO os elementos, informações e/ou esclarecimentos necessários à 

prestação do objeto nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos.  
 

7.3. Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos funcionários do 
CONTRATADO. 
 

7.4. Realizar o pagamento no prazo e condições estabelecidas, após atesto das faturas pelo GESTOR DO 
CONTRATO. 
 

7.5. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, sob pena de instauração de processo de responsabilidade 
administrativa. 
 

7.6. Notificar ao CONTRATADO a instauração de processos para apuração de responsabilidade 
administrativa, decidir e aplicar sobre ele as sanções administrativas previstas no Edital e seus 
anexos, garantidos o contraditório e a ampla defesa.  
 

7.7. Quando cabível, verificar e acionar a garantia técnica e/ou financeira, exigindo do CONTRATADO, 
nos termos pactuados, o cumprimento de suas obrigações com relação a tais seguros.  
 

7.8.   Informar ao CONTRATADO quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

7.9. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados, conforme legislação 
aplicável. 

 
7.10. Designar servidor (agente da administração) como GESTOR DO CONTRATO, e quando couber, 

FISCAIS DO CONTRATO para auxiliá-lo, no acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato, visando a verificação da conformidade da prestação e da alocação dos recursos, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, conforme previsto na Lei nº 8666/93, arts. 67 e 73, 
Decreto nº 2.271/97, art. 6º, IN nº5/2017, e na respectiva cláusula deste Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1 A Superintendência de Administração e Finanças - SAF designará um gestor titular e seu substituto, bem 

como, quando cabível, fiscais administrativo, técnico e setorial,  na forma prevista no Termo de 

Referência do objeto, para acompanhar e fiscalizar os serviços, nos termos do disposto no art. 67 da Lei 

nº 8.666/1993 e da Portaria ANEEL nº 1.679/2011, que serão responsáveis pelos procedimentos de 
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fiscalização do Contrato, estabelecidos conforme a  Instrução Normativa nº 5/2017-MPDG e o Anexo IV 

do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. 

8.2 A fiscalização que trata o parágrafo anterior não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, 

até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da lei 8.666/93).  

 

CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS 

 

9.1 Para os devidos fins legais, o valor total estimado deste Contrato é de 
R$_________________(________), definido conforme tabela abaixo:  
 

GRUPO ITEM ATIVIDADE QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR R$ 

Unitário Total 
Total por 

Grupo 

1 

1 
Levantamento Cadastral e 
Estudos Preliminares Gerais 

1 Unidade   

 

2 
Levantamento planialtimétrico e 
sondagem do solo 

2000 m²   

3 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Arquitetura 

6335 m²   

4 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Fundações e cálculo estrutural 

6335 m²   

5 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Instalações Prediais 

1 Unidade  

Somatório 
dos valores 
totais dos 

subitens 5.1 
a 5.6 

5.1 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Instalações prediais elétricas 

6335 m²   

5.2 

Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Instalações prediais 
hidrosanitárias e combate a 
incêndio 

6335 m²   

5.3 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Rede 
interna estruturada 

6335 m²   

5.4 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Sistema 
de segurança predial 

6335 m²   

5.5 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Sinalização visual 

6335 m²   

5.6 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de Instalação 
de central de GLP 

2000 m²   
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6 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Climatização 

6335 m²   

7 
Estudo Preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de 
Transporte Vertical 

6335 m²   

8 

Estudo preliminar, projeto básico 
e projeto executivo de instalação 
de Usina Minigeradora 
Fotovoltaica Conectada à Rede 
(on grid); 

1 Unidade    

Item 9 
Estudo Preliminar, diretrizes e 
documentação para certificação 
LEED e PBE Edifica 

6335 m²    

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

 

10.1 O RECEBIMENTO dos serviços pela CONTRATANTE será nos seguintes termos:  
 

10.1.1 Recebimento Provisório: o recebimento provisório (emissão de fatura sem valor fiscal 
acompanhada dos documentos previstos na subcláusula 14.2 do ANEXO I - Termo de Referência) 
será realizado pelo Gestor do Contrato e/ou fiscais, na forma definida no Termo de Referência, 
que irá elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários. 

 
10.1.1.1 Prazo, contado do recebimento provisório: Após o recebimento da fatura sem valor fiscal, 

acompanhada dos documentos comprobatórios correspondentes, indicados na 
subcláusula 14.2.1 do ANEXO I - Termo de Referência, caberá à CONTRATANTE a 
verificação da regularidade das despesas apresentadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
para posterior aceite definitivo. Considere também a necessidade de verificação do 
atendimento ao IMR estabelecido, para efeito de possíveis glosas. 
 

10.1.1.2 Quando do recebimento da fatura sem valor fiscal, checar o SICAF e Cadin, a fim de 
verificar qualquer restrição e, havendo irregularidade, cientificar à empresa dando prazo 
de 5 dias para regularização.   

 
10.1.1.3 Caso o Gestor verifique pendências nos documentos comprobatórios notificará o 

Contratado dando prazo para o saneamento da documentação antes do recebimento 
definitivo. 
 

 
10.2 O RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços pela CONTRATANTE será nos seguintes 
termos:  
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10.2.1 Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente pelo Gestor do Contrato, 

após a verificação da conformidade com os requisitos do do ANEXO I - Termo de Referência e da 
proposta, qualidade e quantidade do serviço executado, e aceitação mediante atesto da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.2.1.1 realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 
contratado, por escrito, as respectivas correções; 
 

10.2.1.2 emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentação apresentados; e 
 

10.2.1.3 comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), observado o Anexo 
VIII-A ou instrumento substituto, se for o caso. 

 
10.3 Requisitos: Conforme documentos especificados no TRP em cada fatura sem valor fiscal 
emitida para pagamento, será feito a emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD) e outras 
condições do aceite definitivo. 

 
10.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
10.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE por parcela (etapa ou produto ou medição), 

obedecendo-se os seguintes eventos: 

11.1.1 No caso dos serviços que devam ser implementados por produto - atividades dos itens 1 e 8, 

os pagamentos à CONTRATADA serão realizados em conformidade com este critério, desde 

que atendidas as disposições do “ANEXO II – Cronograma” da Cláusula XI. DA ENTREGA e 

as disposições da Cláusula XVII. CRONOGRAMA FINANCEIRO do ANEXO I DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 18/2018 – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

11.1.2 No caso dos demais serviços que devam ser implementados por medição – atividades dos 

itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, e 9, os pagamentos à CONTRATADA serão realizados em conformidade 
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com a metragem efetivamente mensurada, e desde que atendidas as disposições do 

“ANEXO II – Cronograma” da Cláusula XI. DA ENTREGA e da Cláusula XVII. 

CRONOGRAMA FINANCEIRO do ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

11.1.3 Apresentação da nota fiscal pelo CONTRATADO à SAF, área técnica responsável, em até 

dois dias úteis após a solicitação de sua emissão pela ANEEL; 

11.1.4 Ateste da nota fiscal pela SAF/ANEEL em até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
desta; 

11.1.5 Pagamento pela SAF/ANEEL em até 10 (dez) dias úteis, contados do atesto da nota fiscal.  

11.2 Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

11.2.1 O CONTRATADO deverá manter registro atualizado no SICAF, e para efeito de pagamento 
das notas fiscais, as Certidões Negativa de Débito junto ao INSS (CND) e de Débitos de 
Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) deverão 
estar válidos perante o SICAF, caso contrário, deverão ser apresentados tais documentos 
com prazos válidos. 

11.2.2 Caso a ANEEL constate a irregularidade do CONTRATADO junto ao SICAF, o notificará, por 
escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da CONTRATANTE. 

11.2.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a ANEEL: 
11.2.4 Oficiará os órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; e 

11.2.5 Adotará as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a ampla defesa e o contraditório.  

11.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos da parte incontroversa serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize 

sua situação. 

11.4 O ressarcimento financeiro decorrente de eventuais atrasos de pagamento será calculado do dia 
subsequente ao vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação de juros 
moratórios de 6% (seis por cento) ao ano sobre a parcela em atraso “pro rata die”. 
 

11.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado ao CONTRATADO. 
 

11.6 A ANEEL reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviços não estiver de 
acordo com a especificação apresentada e aceita. 



 
 

Processo: 48500.001557/2018-91 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

88/98 

 
11.7 A retenção ou glosa no pagamento ocorrerá, sem o prejuízo das sanções cabíveis, quando o 

CONTRATADO não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas ou, deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

11.8 Obriga-se o CONTRATADO a apresentar documentos de cobrança claros, com critérios transparentes, 
de forma a facilitar o atesto inequívoco dos serviços. 
 

11.8.1 A CONTRATANTE poderá interromper o prazo do processamento do pagamento sem que 
represente qualquer ônus, quando a Nota Fiscal estiver em desacordo com o estabelecido 
no contrato e/ou a contiver erros de preenchimento a cargo do CONTRATADO que 
comprometam a compreensão, intelecção e interpretação de toda a cobrança encaminhada. 

 
11.8.2 Não havendo, porém, comprometimento, nos termos do item supracitado, de toda a Nota 

Fiscal encaminhada, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento do valor 
correspondente à parcela incontroversa, permanecendo interrompido o prazo para a parte da 
cobrança que apresenta problemas, até que o CONTRATADO, em resposta, restabeleça as 
condições para o atesto. 

 
11.8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando couber. 
 
11.8.4 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

  
11.9 As notas fiscais deverão ser emitidas pelo CONTRATADO por meio eletrônico, visando a 

adequação aos procedimentos internos da ANEEL.    
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo dos serviços, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Contrato, de acordo 
com o art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
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10.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA FINANCEIRA  

 

13.1 O CONTRATADO deverá prestar garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado 
deste Contrato, em nome da ANEEL, em até 10 (dez) dias úteis contados de sua assinatura, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.  

13.1.1 A garantia poderá ser prestada por caução em dinheiro, seguro-garantia, fiança bancária ou 
título da dívida pública. 

13.1.2  A garantia deverá ser entregue à Superintendência de Licitações e Controle de Contratos e 
Convênios – SLC/ANEEL; 

13.1.3 O período de validade da garantia deverá cobrir, no mínimo, toda a vigência do contrato, 
acrescida por mais 90 (noventa) dias após seu término; 

13.1.4 A caução em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta específica 
com correção monetária, em favor da ANEEL;  

13.1.5 A garantia prestada por meio de seguro-garantia ou fiança bancária deverá indicar o número 
do Contrato firmado com a ANEEL, o início e fim de sua validade, o valor da cobertura, o 
nome do segurado/afiançado e do beneficiário (ANEEL). 

13.2 A garantia deverá assegurar obrigatoriamente, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

13.2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

13.2.2 Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

13.2.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização ao CONTRATADO; 

13.2.4 Obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de qualquer natureza, não 
adimplidas pelo CONTRATADO, quando do encerramento de contratos de serviços com 
fornecimento de mão de obra exclusiva, até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, conforme estabelece o item 1.2 do Anexo VII-B da Instrução Normativa 
nº 5/2017.A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar a cobertura de 
todos os eventos indicados acima; 

13.3 A não apresentação da garantia no prazo fixado ou sua apresentação em desacordo com o Edital 
ensejará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

13.3.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disposto 
nos incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
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13.4 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO; 

13.5 Na ocorrência de alteração da vigência ou do valor do Contrato (por acréscimo ou supressão, revisão, 
repactuação ou reajuste), o CONTRATADO deverá apresentar, na ocasião da celebração do termo que 
a autorizar, a devida adequação da garantia, tomando-se por base o valor atualizado do Contrato. 

13.6 A garantia será considerada extinta:  

13.6.1 Com a autorização para o levantamento da caução e, nos demais casos, com o próprio 
decurso do prazo de validade da garantia prestada, desde que não tenha sido registrada 
uma abertura de sinistro; e  

13.6.2 Com o término da vigência do contrato, observado o acréscimo de prazo de 90 dias previsto 
acima, que poderá, independentemente de sua natureza, ser estendido em caso de 
ocorrência de sinistro. 

13.7 A ANEEL executará a garantia prestada, observada a legislação que rege a matéria, e o devido 
processo administrativo. 

13.7.1.1 No caso da execução da garantia para o pagamento de multa, se a multa for superior ao 
valor da garantia prestada, além da perda desta, o CONTRATADO responderá por sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente; e por sua recomposição integral, caso o 
contrato ainda esteja em vigor, em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data em que 
for utilizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 

14.1 O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das demais sanções do contrato ou do 
instrumento convocatório: 

14.2 Além dos motivos previstos em lei, também poderão ensejar a rescisão do Contrato, por ato unilateral 
da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções do contrato ou do instrumento convocatório: 

14.2.1 A mora, sem prejuízo das multas aplicáveis, que evolui em intensidade e se resolve em 
inadimplemento total da obrigação;  

14.2.2 Alteração social, modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo da CONTRATANTE, 
prejudique o cumprimento do Contrato; 

14.2.3 A caracterização da insolvência do CONTRATADO com envolvimento comprovado em 
protesto de títulos e emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos ou outro fato 
semelhante que represente risco à sua saúde financeira. 

14.2.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no prazo fixado para apresentação da garantia de 
execução do contrato; 
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14.2.5 A falta de manutenção das condições de habilitação e qualificação, exigidas no instrumento 
convocatório e/ou contrato. 

14.2.6 A desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, de acordo com 
as regras previstas no Instrumento de Medição de Resultados, quando previsto na 
contratação. 

14.3 O termo de rescisão será precedido no processo administrativo por nota técnica emitida pelo Gestor, 

com aprovação da autoridade superior, cujo conteúdo deverá apresentar: 

14.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3 Relação dos processos de apuração de responsabilidade administrativa instaurados, e de 

indenizações e multas conferidas. 

14.3.4 Não havendo culpa do CONTRATADO a rescisão poderá ser acompanhada, no que couber, 

do ressarcimento de prejuízos comprovadamente suportados pelo CONTRATADO, da 

devolução da garantia, do pagamento pela execução até a rescisão e cobertura do custo de 

desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, o 

CONTRATADO que: 

15.1.1 Não executar totalmente ou executar parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 Cometer fraude de qualquer tipo na execução do contrato; 

15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

15.1.5 Cometer fraude fiscal. 

15.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita 

às seguintes sanções contratuais: 

15.2.1 Advertência, nas situações que merecem reprovação branda por parte da Administração, 

como também alerta do rigor da fiscalização e da possibilidade de penalização mais gravosa, 

em caso de reincidência; 
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15.2.2 Multas, Moratória (de caráter sancionatório, que objetiva penalizar o atraso) e 

Compensatória (de caráter indenizatório, sendo uma prefixação de indenização por perdas 

e danos), na forma abaixo especificada: 

15.2.2.1  Multa moratória diária de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor 
mensal do contrato, limitado ao valor equivalente a 20% (vinte por cento) desse 
montante; 

15.2.2.1.1 Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

contratual (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 

(vinte e cinco) dias, autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato;  

15.2.2.2  Multa compensatória: 

15.2.2.2.1 De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

15.2.2.2.2 Até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso 

de inexecução parcial do objeto, aplicada proporcionalmente à gravidade do 

inadimplemento, conforme tabela: 

GRAVIDADE PERCENTUAL DA MULTA COMPENSATÓRIA EM 

RELAÇÃO AO VALOR DO PROJETO/PRODUTO 

LEVE 2% 

MÉDIA 5% 

GRAVE 8% 

15.2.2.2.2.1 Aos inadimplementos especificados abaixo, cujo rol não é exaustivo, 

será aplicado o percentual de multa em concordância com a 

gravidade apresentada na tabela da subcláusula anterior: 

ITEM INADIMPLEMENTO/OCORRÊNCIA GRAVIDADE 

1 Não apresentar a ART/RRT em até 10 dias após a assinatura do contrato. LEVE 

2 Atraso injustificado superior a 10 dias em qualquer das etapas LEVE 

3 Atraso injustificado superior a 20 dias em qualquer das etapas MÉDIA 

4 Atraso injustificado superior a 30 dias em qualquer das etapas GRAVE 

5 Não realizar os ajustes no projeto determinados pela CONTRATANTE ou 
pelos órgãos públicos fiscalizadores em até 15 dias. 

LEVE 

6 Não realizar os ajustes no projeto determinados pela CONTRATANTE ou 
pelos órgãos públicos fiscalizadores em até 30 dias. 

GRAVE 
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15.2.2.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

15.2.2.4  Sem prejuízo no disposto na alínea “b” do item 3.1 do ANEXO VII-F da IN 
SEGES/MPDG nº 05/2017, os valores das multas deverão ser recolhidos a favor da 
CONTRATANTE no prazo indicado na Guia de Recolhimento da união - GRU para 
pagamento, encaminhada por meio de ofício de intimação ao CONTRATADO;  

15.2.2.5  Caso a multa não seja paga: 

15.2.2.5.1 Será convertida em crédito, nos termos da Lei nº 10.522/02, e na forma da 

legislação federal aplicável, sobre o qual incidirá: 

15.2.2.5.1.1 Juros de mora, contados do primeiro dia do mês subsequente ao do 

vencimento da GRU, equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para os títulos 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 

subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento; 

15.2.2.5.1.2 A multa de mora será calculada à taxa de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento), por dia de atraso, a partir do primeiro dia 

subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento 

até o dia em que ocorrer o seu  pagamento, limitada a vinte por 

cento 

15.2.2.5.2 Será passível de inscrição e cobrança como Dívida Ativa, nos termos da 

Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, e na forma da legislação 

federal aplicável.  

15.2.2.6  Alcançado o limite de 20% do valor total contratado, tornada a prestação inútil, ou antes 
que haja prejuízo à Administração na persistência da(s) conduta(s), a CONTRATANTE 
estará autorizada a: 

15.2.2.6.1 Reclamar perdas e danos excedentes não compensados pela aplicação 

de multa correspondente; 

15.2.2.6.2 Avaliar a possibilidade de rescisão do contrato. 

15.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.3.1 Entende-se aplicável a sanção supra, quando apurada conduta capaz de deixar 
pendente, total ou parcialmente, a prestação acordada, com prejuízo ao interesse público 
e perda de confiança na relação contratual. 
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15.2.4 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.4.1 Entende-se aplicável a sanção supra, quando a gravidade da conduta mereça 
reprimenda mais severa por parte da CONTRATANTE do que a citada na cláusula 
15.2.3; ou quando sua incidência estiver expressamente indicada na norma, respeitados 
o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

15.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade; 

15.2.5.1  A declaração de inidoneidade funda-se em situação ou fato delituoso e será aplicada 
nos casos em que a apuração de responsabilidade conclua ter havido dolo ou má-fé do 
CONTRATADO, em conduta lesiva, prejudicial à CONTRATANTE ou ilícita, que 
recomende o seu afastamento. 

15.3 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 

10.520, de 2002, aquele que: 

15.3.1 Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social 

exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

15.3.2 Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no 

dia fixado. 

15.4 Também fica sujeita às penalidades das cláusulas 15.2.3, 15.2.4 ou 15.2.5, o CONTRATADO que: 

15.4.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

15.7 As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou 

cumulativamente, nos termos do art. 9º da Lei 10.520/02, e no §2o, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, sem 
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prejuízo de outras medidas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal e administrativa, tais 

quais: 

15.7.1 Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.666 e art.27 

do Código de Processo Penal, 

15.7.2 Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do artigo 46 da Lei nº 8.443/92. 

15.7.3 Instaurar processos administrativos, em face da Lei nº 12.846/13. 

15.8 As penalidades serão registradas no SICAF e, no caso de penalidades aplicadas a pessoas físicas ou 

jurídicas que impliquem restrição ao direito de contratar ou licitar com a Administração Pública, 

independentemente de seu fundamento legal, também serão registradas no Sistema de Gestão de 

Procedimentos de Responsabilização de Entes Privados - CGU-PJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO  

 

16.1 Após a conclusão da prestação do serviço, o Gestor do Contrato (quando cabível auxiliado 

pelos fiscais, na forma prevista no Termo de Referência do objeto), deverá elaborar relatório final 

acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, para ser utilizado como fonte de 

informações para as futuras contratações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1 A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

 

18.1 O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será competente para 
apreciar e dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Contrato. 

18.2 E para firmeza e prova das condições estipuladas no presente instrumento de Contrato, 
assinam as partes em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante 2 (duas) testemunhas. 
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Brasília - DF,_____ de _________________ de              . 

   

 
CONTRATANTE:     

 
 
 

Superintendente de Licitações e Controle de Contratos 
e Convênios 

RUBRICA: 

 
CONTRATADO:     

 
CONTRATADO  

RUBRICA: 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: NOME: 

RUBRICA: RUBRICA: 

CPF: CPF: 
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   ANEXO IV DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 

 
MODELO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO 
 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 
Contrato nº _____ /2018 

 

 

 

______________________________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 
_______________, estabelecida na cidade de _________________, Estado de __________, no endereço 
______________________________, telefone nº _____________, fac-símile nº __________, e-mail 
__________, por meio de seu representante legal, ________________________, (nome do 
representante), portador da Carteira de Identidade nº________________, expedida pela 
______________, e inscrito no CPF nº ____________, indica o(a) Sr.(a) ...................................., RG 
............., CPF ............., telefone de contato (.....)............., como Preposto, para representá-la durante a 
execução do Contrato decorrente do referido pregão. 
 

 

 

 

 

(Local),           de                             de                     

 

____________________________________________________ 

(Representante Legal) 

(RG e CPF) 

(Nome da Empresa) 

(Endereço) 

(e-mail, telefone, FAC-SÍMILE) 
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ANEXO V DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 

 
 
 
 

MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE  
 
 
 
 
 
 

Eu_______________________________________________________________________, portador do RG 
nº _______________________________, CPF _________________________, residente e domiciliado na 
__________________________________________________________________________, cidade de 
_____________________________/_____________, CEP ___________________, assumo o compromisso 
de manter a confidencialidade de toda documentação, informação e dados a que tenho acesso em razão de 
minha prestação de serviços objeto de contrato com a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
inclusive após o término do contrato, comprometendo-me a guardar sigilo absoluto, e a não divulgar, revelar, 
ou reproduzir, por quaisquer meios, documentações, informações e dados pertencentes à ANEEL, estando 
ciente que o descumprimento deste termo acarretará responsabilização civil e criminal.  
 
 
 
 

___________________, _____de _________________ de 20_____  
 
 
 
 

__________________________________________________ Assinatura 

 


